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Paulo Bauer, Pedro Chaves, Roberto Muniz, Roberto Rocha, Simone Tebet, Tasso Jereissati, Valdir Raupp, Waldemir Moka e Wilder Morais, indicando
também o Senador Otto Alencar para ocupar o cargo de Presidente do Colegiado.

(2) O Ato do Presidente nº 18, de 05 de julho de 2016, designa o Senador Eduardo Braga como membro da Comissão.

(3) Em 05.07.2016, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Paulo
Rocha, que passa a compor a comissão como membro suplente (Of. 79/2016-GLBPRD).

(4) Em 05.07.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-GLBPRD).

(5) Em 05.07.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-GLBPRD).

(6) Em 05.07.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-GLBPRD).

(7) Em 06.07.2016, foi instalada a Comissão (Memorando nº 1/2016-CEDN).

(8) Em 06.07.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente pelo Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 45/2016-GLPSDB).

(9) Em 06.07.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente pelo Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 45/2016-GLPSDB).

(10) Em 08.07.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 136/2016-GLPMDB).

(11) Em 14.07.2016, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (Of. 92/2016-GLBPRD).

(12) Em 22.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 52/2016-GLBSD).

(13) Em 01.09.2016, os Senadores Ciro Nogueira, Gladson Cameli e Sérgio Petecão foram designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista (Of. 31/2016-BLDPRO).
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 186, DE 2014 

 
 

Dispõe sobre a exploração de jogos de azar em todo o 
território nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração de jogos de azar em todo o 
território nacional. 

Art. 2º Fica autorizada, nos termos desta Lei e de seu regulamento, a 
exploração de jogos de azar em todo o território nacional em reconhecimento ao seu valor 
histórico-cultural e à sua finalidade social para o País. 

CAPÍTULO II 
DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 3º São considerados jogos de azar, entre outros:  

I – jogo do bicho; 

II – jogos eletrônicos, vídeo-loteria e vídeo-bingo; 
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 2
III – jogo de bingo; 

IV – jogos de cassinos em resorts; 

V – jogos de apostas esportivas on-line; 

VI – jogo de bingo on-line; e 

VII – jogos de cassino on-line. 

Art. 4º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições: 

I – jogo do bicho: loteria de números para obtenção de um prêmio em 
dinheiro, mediante a colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, 
sinais, símbolos, ou qualquer outra meio de distribuição de números e designação de 
jogadores ou apostadores; 

II – vídeo-loteria: jogo realizado com uso de equipamento de informática 
comandado por programa de processamento de dados dedicado que assegure integral 
lisura dos resultados, oferecendo prêmios em dinheiro; 

III – jogos de bingo: sorteios aleatórios de números de 1 (um) a 90 (noventa), 
distribuídos em cartelas impressas ou virtuais, contendo cada uma quinze números que, 
mediante sucessivas extrações, atinjam um conjunto pré-estabelecido para premiação, 
por 1 (um) ou mais participantes; 

IV – vídeo-bingo (bingo eletrônico individual – BEI): jogo de bingo eletrônico 
realizado em monitor de vídeo, exibindo bolas, figuras, cartelas ou qualquer outra forma 
de demonstração da combinação vencedora, cujas combinações são sorteadas 
eletronicamente, até um limite predeterminado, mediante programa dedicado, acionado 
individualmente pelo jogador, cuja memória flash, inviolável e vinculada ao programa 
eletrônico da máquina, registre todas as operações realizadas no curso de sua utilização 
na qual um único jogador concorre a uma sequência ganhadora, previamente 
estabelecida em tabela de premiação; 

V – jogos eletrônicos: formas de mídia que utilizam plataforma eletrônica 
especializada e envolve um jogador interagindo com uma máquina; 
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 3
VI – jogos de cassino: jogos de cartas, como o black Jack, terminal de vídeo 

loteria e roleta, entre outros, sem desconsiderar novas modalidades de jogos de azar 
realizados em resorts; 

VII – jogos de apostas esportivas on-line: aqueles realizados por plataforma 
eletrônica, seja via browser, seja via smartphone; 

VIII – jogo de bingo on-line: jogo de bingo realizado por plataforma 
eletrônica, seja via browser, seja via smartphone ou POS (point off sale); e 

IX – jogos de cassino on-line: jogos de cassino realizados por plataforma 
eletrônica. 

CAPÍTULO III 
DA EXPLORAÇÃO DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 5º Os jogos de azar serão explorados por meio de autorização 
outorgada pelos Estados e pelo Distrito Federal, observadas as disposições desta Lei e 
de seus regulamentos. 

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal são os responsáveis por 
regular, normatizar e fiscalizar os estabelecimentos autorizados para a exploração dos 
jogos de azar no âmbito dos seus respectivos territórios, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 6º A autorização para explorar jogos de azar somente será outorgada às 
pessoas jurídicas que comprovarem: 

I – capacidade técnica para o desempenho da atividade; 

II – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

III – idoneidade financeira. 

Seção I 
Do jogo do bicho e da vídeo-loteria 

Art. 7º Somente será concedida autorização para a exploração do jogo do 
bicho ou de vídeo-loteria à pessoa jurídica que comprovar: 
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I – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – regularidade quanto à constituição da sociedade, que deverá possuir 
capital integralizado em espécie de, no mínimo, R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

III – reserva de recursos em garantia para pagamento das obrigações e 
deveres decorrentes desta Lei, exceto a premiação, mediante caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancária no valor de:  

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por loteria do bicho, na hipótese de 
jogo do bicho; 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) por equipamento terminal de vídeo-loteria 
incorporado ao ativo permanente do interessado; 

IV – instalações apropriadas e infraestrutura operacional adequada à 
exploração da atividade, devidamente certificada pelos órgãos públicos competentes 
quanto à segurança, higiene, capacidade determinada e funcionalidade, de acordo com 
os termos e condições estabelecidos nos regulamentos pertinentes, sendo que, na 
hipótese de exploração de jogo de vídeo-loteria, o interessado deverá possuir no mínimo 
2.000 (dois mil) terminais de vídeo-loteria incorporados ao seu ativo permanente, devendo 
a posse ser comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) depois de obtida a 
autorização de funcionamento;  

V – em relação ao sócio pessoa física: 

a) a apresentação da declaração de ajuste anual do imposto de renda dos 
três últimos exercícios, exceto quando se tratar de sociedade anônima de capital aberto; 

b) regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) as atividades exercidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; e 

d) a existência de certidões negativas de cartórios de distribuição civil e 
criminal das justiças federal e estadual, e dos cartórios de registros de protestos das 
comarcas da sede da empresa, de suas filiais e do domicílio do sócio. 
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Parágrafo único. Tratando-se de sócio pessoa jurídica, os documentos 

referidos nas alíneas “a” e “c” do inciso V deste artigo serão substituídos por documentos 
comprobatórios da constituição da empresa. 

Art. 8º A autorização da unidade federada para a exploração do jogo do 
bicho ou da vídeo-loteria se dará por período predeterminado, admitida mais de uma 
autorização para uma mesma empresa, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 9º O estabelecimento autorizado a exercer a atividade econômica de 
exploração de jogo do bicho ou de vídeo-loteria poderá exercer em caráter suplementar a 
atividade de restaurante e de venda de bebidas, além de apresentações artísticas. 

Art. 10 Os recursos arrecadados nos jogos do bicho e de vídeo-loteria terão 
a seguinte destinação: 

I – no mínimo 60% (sessenta por cento) da arrecadação bruta para a 
premiação, incluindo nesse percentual a parcela correspondente ao imposto sobre a 
renda e outros eventuais tributos sobre a premiação, na hipótese de jogo do bicho;  

II – no mínimo 70% (setenta por cento) da arrecadação bruta para a 
premiação, incluindo neste percentual a parcela correspondente ao imposto sobre a renda 
e outros eventuais tributos sobre a premiação, na hipótese de jogo de vídeo-loteria;  

III – 7% (sete por cento) da arrecadação bruta para a unidade federada do 
domicílio fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na hipótese de jogo do 
bicho, ou, na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para a unidade federada onde esteja 
instalado o equipamento terminal de vídeo-loteria; 

IV – 3% (três por cento) da arrecadação bruta para o Município do domicílio 
fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na hipótese de jogo do bicho, ou, 
na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para o Município onde esteja instalado o 
equipamento terminal de vídeo-loteria; e 

V – o percentual restante para a empresa autorizada a explorar a atividade 
de jogo do bicho ou de vídeo-loteria. 
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Seção II 

Do jogo de bingo 

Art. 11 O jogo de bingo será explorado em caráter permanente pelas casas 
de bingo e, eventualmente, em estádios. 

§ 1º Bingo permanente é a modalidade de jogo de bingo na qual se sorteiam 
ao acaso números de 1 (um) a 90 (noventa), mediante sucessivas extrações, até que um 
ou mais concorrentes atinjam o objetivo previamente determinado, realizado em salas 
próprias, com utilização de processo de extração isento de contato humano, que assegure 
integral lisura dos resultados, obrigatoriamente com o uso de sistema de circuito fechado 
de televisão e difusão de som, oferecendo prêmios em dinheiro. 

§ 2º Casas de bingo são os locais próprios para o funcionamento do bingo 
coletivo, com capacidade mínima de 250 (duzentos e cinquenta) pessoas, com utilização 
de processo de extração isento de contato humano, que assegure integral lisura dos 
resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado de televisão e difusão de 
som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro, sendo proibida a venda de cartelas 
fora da sala de bingo. 

§ 3º Bingo eventual é a modalidade de jogo de bingo na qual se sorteiam ao 
acaso números, mediante sucessivas extrações, até que um ou mais concorrentes 
atinjam o objetivo previamente determinado, sem funcionar em salas próprias e sem 
periodicidade determinada, podendo oferecer prêmios exclusivamente em bens e 
serviços, livres e desonerados. 

Art. 12 Os bingos filantrópicos ou beneficentes, de caráter eventual, não 
estão sujeitos a esta Lei, devendo-se observar a legislação específica para a sua 
realização. 

Art. 13 É autorizado o funcionamento de vídeo-bingo ou bingo eletrônico 
individual (BEI) nas casas de bingo. 

Art. 14 As casas de bingo poderão manter serviços de bar e restaurante, 
além de apresentações artísticas e culturais, suplementares às suas atividades principais.  

Art. 15 As casas de bingo não poderão obter créditos junto a instituições 
financeiras públicas e estão proibidas de conceder crédito. 
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Seção III 

Dos cassinos 

Art. 16 É permitida, mediante autorização dos Estados e do Distrito Federal, 
a exploração dos jogos de azar em cassinos por pessoas jurídicas previamente 
credenciadas pelo órgão a ser designado pelo Poder Executivo Federal. 

Parágrafo único.  Entende-se por cassino o prédio ou espaço físico utilizado 
para exploração dos jogos de azar. 

Art. 17 Compete ao órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 
16 desta Lei a regulamentação, o controle e a fiscalização dos cassinos. 

Art. 18 As pessoas jurídicas interessadas na abertura de cassinos 
promoverão o credenciamento prévio perante o órgão do Poder Executivo Federal a que 
se refere o art. 16 desta Lei. 

Parágrafo único. É da competência exclusiva do órgão do Poder Executivo 
Federal a que se refere o art. 16 desta Lei decidir pelo credenciamento de interessados, 
que os habilitará à autorização estadual ou do Distrito Federal para o efetivo exercício das 
atividades de que trata o art. 16 desta Lei. 

Art. 19 É vedado às empresas autorizadas a explorar jogos de azar em 
cassinos transferir a exploração e os direitos ligados à respectiva autorização, salvo nas 
condições a serem determinadas na regulamentação. 

Art. 20 Os cassinos poderão explorar os jogos de cartas, como o black Jack, 
os terminais de vídeo loteria e a roleta, entre outros, sem desconsiderar novas 
modalidades de jogos de azar realizados em resorts. 

Art. 21 Na determinação das localidades onde deverão ser abertos os 
cassinos, o órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 16 deverá considerar: 

I – a existência de patrimônio turístico a ser valorizado;  

II – a carência de alternativas para o desenvolvimento econômico social da 
região. 

Parágrafo único. As localidades de que trata o caput deste artigo serão 
definidas pelos Estados e pelo Distrito Federal e submetidas à avaliação do órgão do 
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Poder Executivo Federal a que se refere o art. 16 desta Lei, de modo que, quando do 
credenciamento, a exploração da atividade se compatibilize com o almejado incremento 
da indústria do turismo e com as políticas nacionais ou regionais de desenvolvimento. 

Art. 22 A autorização para a exploração dos jogos de azar em cassinos será 
concedida por prazo determinado de vinte anos, devendo serem observados pela 
autoridade concedente: 

I – a integração do empreendimento às condições de sustentabilidade 
ambiental da área escolhida para sua implantação; 

II – a contratação, preferencialmente, de mão-de-obra local; 

III – a realização de investimentos, pelo autorizado, na manutenção do 
cassino, obedecidas as normas de segurança na construção, ampliação, reforma ou 
reequipamento de cassinos; e 

IV – os programas de formação e treinamento com efetivo aproveitamento 
de profissionais em hotelaria, turismo e serviços afins. 

Parágrafo único.  A autorização para a exploração dos jogos de azar em 
cassinos poderá ser renovada por igual período, desde que observados os requisitos 
previstos nesta Lei. 

Art. 23 A pessoa jurídica interessada em explorar jogos de azar em cassinos 
deverá preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – ser constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País; 

II – comprovar capacidade econômica e financeira; 

III – comprovar qualificação técnica; e 

IV – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. A exigência de que trata o inciso III deste artigo poderá ser 
satisfeita com a existência, no quadro de pessoal permanente da pessoa jurídica 
autorizada, de profissional com comprovada experiência na atividade ou por meio da 
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contratação de serviços de empresa especializada com comprovada experiência na 
atividade. 

Art. 24 É vedado aos dirigentes e aos funcionários das empresas 
autorizadas a explorar jogos de azar em cassinos: 

I – participar nos jogos de azar que explorem; 

II – ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua remuneração, 
calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. 25 É vedado às empresas autorizadas a explorar jogos de azar em 
cassinos: 

I – fazer empréstimos ou financiamentos, sob qualquer forma, seja em 
moeda nacional ou estrangeira, seja em valores convencionais que as representem; 

II – ter acesso a benefícios fiscais; e  

III – receber empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras 
oficiais. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 26 As infrações administrativas, em decorrência da violação das regras 
jurídicas concernentes à exploração dos jogos de azar, serão punidas na forma desta Lei 
e de seu regulamento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão, 
culposa ou dolosa, praticada contrariamente aos preceitos legais e normativos aplicáveis 
aos jogos de azar, inclusive quanto aos procedimentos de autorização, fiscalização e 
prestação de contas. 

Art. 27 São competentes para a fiscalização da exploração dos jogos de 
azar os órgãos designados pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

Parágrafo único. O órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 
16 desta Lei também é competente para a fiscalização dos cassinos. 
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Art. 28 Caberá ao órgão fiscalizador aplicar as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida, mediante o devido processo 
legal, garantido o contraditório e a ampla defesa: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária; 

IV – apreensão dos instrumentos, documentos e demais objetos e 
componentes destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

V – suspensão parcial ou total das atividades, mediante interdição do 
estabelecimento; e 

VI – cancelamento de autorização. 

§ 1° As multas serão fixadas entre os valores de, no mínimo, R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) e, no máximo, R$ 100.000,00 (cem mil reais), por infração, conforme 
tabela divulgada no regulamento desta Lei. 

§ 2° Os valores das multas estão sujeitos à revisão anual, segundo critérios 
estabelecidos no regulamento. 

§ 3° Para a fixação do valor da multa serão considerados, cumulativa ou 
alternativamente, dentre outros critérios, os seguintes: 

I – a primariedade do infrator; 

II – a gravidade da falta frente aos efeitos gerados, ou que possam gerar, 
perante terceiros: 

III – a reincidência em infração da mesma natureza; e 

IV – a contumácia na prática de infrações administrativas. 

§ 4° As multas podem ser aplicadas cumulativamente com outras 
penalidades. 
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§ 5° A multa diária será mantida e cobrada até que seja corrigida a 

ocorrência que deu causa a sua aplicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 
sessenta dias, após o qual será aplicada a pena de suspensão das atividades 
desenvolvidas, por prazo não superior a trinta dias. 

§ 6° Não sendo sanada a ocorrência, nos prazos do § 5º deste artigo, 
sobrevirá o cancelamento da autorização. 

§ 7° A penalidade de multa também se aplica às pessoas físicas que, na 
qualidade de sócios ou encarregados da administração do estabelecimento, tenham 
praticado, em face da atividade, atos ilícitos em detrimento do regime legal dos jogos de 
azar ou concorrido direta ou indiretamente para o cometimento das infrações a esta Lei. 

Art. 29 A empresa e seus dirigentes respondem civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular da exploração dos jogos de azar. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 30 Explorar jogo de azar sem autorização legal: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 31 Fraudar, adulterar ou controlar resultado de jogo de azar ou pagar 
seu prêmio em desacordo com a lei: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 32 Permitir o ingresso de menor de dezoito anos em recinto destinado a 
jogo de azar: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 Lei Complementar instituirá, com base no art. 195, § 4º, da 
Constituição Federal, contribuição social que incidirá especificamente sobre a atividade de 
que trata o art. 3º desta Lei. 
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Art. 34 A União disporá, nos termos do regulamento, sobre as obrigações 

tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados e 
incidentes sobre a atividade de que trata o art. 3º desta Lei, estabelecendo, inclusive os 
requisitos de sistema eletrônico de processamento de dados de controle fiscal, 
equipamento terminal de vídeo-loteria e equipamento concentrador fiscal. 

Art. 35 A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, nos termos do art. 
37, inciso XXII, da Constituição Federal, firmar convênio para estabelecer os requisitos de 
controles fiscais necessários para a fiscalização da atividade definida no art. 3º desta Lei. 

Art. 36 A União, os Estados e o Distrito Federal, dentro de suas 
competências, regulamentarão esta Lei, inclusive quanto às condições e requisitos 
necessários à autorização para a exploração das demais modalidades de jogos de azar. 

Art. 37 Ficam revogados o Decreto-Lei nº 6.259 de 10 de fevereiro de 1944; 
os arts. 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941 (Lei das Contravenções Penais); e o Decreto-Lei nº 9.215 de 30 de abril de 1946. 

Art. 38 Esta Lei entrará em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa estabelecer um marco regulatório para a 
exploração dos jogos de azar no Brasil, levando em consideração o aspecto histórico-
cultural e a relevância de sua função social para o país. 

Sem adentrar as clássicas discussões de cunho ético, moral ou religioso, 
que nunca avançam rumo a uma solução, mas trabalhando apenas com a realidade social 
da forma como ela se apresenta, chega-se a conclusão de que os jogos de azar existem, 
sempre existiram e vão continuar existindo porque apostar, fazer uma “fezinha”, contar 
com a sorte, é um traço histórico-cultural do comportamento de quase todos os povos do 
planeta desde os primórdios. 

Nesse sentido é a lição do renomado sociólogo francês Loïc Wacquant.  

“A prática dos jogos de azar é socialmente aceita e está arraigada 
nos costumes da sociedade. O jogo do bicho existe há mais de um 
século (desde 1892), tendo se tornado contravenção em 1941. Ele faz 
parte da cultura, já se tornou um folclore na nossa sociedade. A lei 
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penal não tem o poder de revogar a lei econômica da oferta e da 
procura. Se a demanda não for suprida pelo mercado lícito, será 
suprida pelo mercado ilícito”. (WACQUANT, Loïc. "As Duas faces do 
Gueto". Trad. Cezar Castanheira. São Paulo: Ed. Boitempo, 2008, pág. 
72).  

Sendo conduta socialmente aceita, as políticas proibitivas de jogos tendem a 
não surtir os efeitos desejados, razão pela qual se verifica no mundo desenvolvido que a 
quase totalidade dos países optaram pela exploração dos jogos com maior ou menor grau 
de participação da iniciativa privada, mediante instrumentos de permissão, concessão ou 
autorização. 

A realidade evidencia que ninguém vai deixar de apostar em determinada 
forma de loteria porque está proibido; as apostas continuarão a ser realizadas, só que de 
forma clandestina, com todos os seus malefícios.  

Daí a necessidade de deixar a demagogia de lado e trabalhar com a 
realidade da forma como ela se apresenta e não como gostaríamos que ela fosse. Não é 
o jogo que fomenta o crime, mas a sua proibição. 

Assim, proibir as pessoas de apostar em “jogos de azar”, certamente não é o 
caminho mais inteligente e eficaz. 

O papel do Estado deve se restringir em criar regras para disciplinar e 
fiscalizar a exploração dos jogos de azar no país em conformidade com os ditames 
constitucionais e com o ordenamento jurídico pátrio. 

Em relação às modalidades de jogos de azar mais populares no Brasil – 
“Jogo do Bicho e Bingo” – resta evidente a aceitação pela sociedade que não deixa de 
jogar por falta de uma legislação que autorize esta prática.  

É, no mínimo, incoerente e desarrazoado dispensar tratamento diferenciado 
para o jogo do bicho e, ao mesmo tempo, permitir e regulamentar as modalidades de 
loteria federal, hoje existentes. Ora, o ato de se dirigir a uma lotérica para jogar obedece à 
mesma lógica que se dirigir a uma banca do jogo do bicho para jogar. Qual a diferença 
substancial entre a loteria federal e o jogo do bicho que justifique o tratamento desigual? 
Nenhuma. A problemática que envolve o jogo do bicho, na verdade, não está ligada a 
prática dessa modalidade de jogo de azar, mas, sim, ao tratamento legal dispensado, ou 
seja, a sua ilegalidade. 
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É preciso deixar o discurso demagógico de lado e agir com coerência e 

responsabilidade diante de um fato social irreversível: a prática de jogos de azar. 

A legislação proibitiva não alterou o cenário de ilegalidade do jogo no Brasil, 
que movimenta anualmente em apostas clandestinas mais de R$ 18 bilhões com o jogo 
do bicho, bingos, caça-níqueis e apostas esportivas, i-Gaming e pôquer pela internet. 

Segundo o Ipsos, atualmente no Brasil cerca de 8,7 milhões de pessoas 
jogam algum tipo de jogo on-line, sendo que 2 milhões praticam o pôquer on-line. Mesmo 
não sendo uma atividade legalizada no Brasil, as empresas de apostas online lucram com 
clientes brasileiros mais de US$ 200 milhões anuais, segundo estimativas da revista i-
Game Review. Mas o “Estudo do Mercado do Jogo Ilegal no Brasil”, do BNL apresentado 
no Seminário Internacional ‘Gestão Integral de Salas de Jogos’ em Mar del Plata, na 
Argentina estima que os brasileiros apostem anualmente cerca de US$ 800 milhões pela 
rede mundial. 

Entre os 193 países-membros da Organização das Nações Unidas (ONU), 
75,52% têm o jogo legalizado, sendo que o Brasil está entre os 24,48% que não 
legalizaram esta atividade. Já entre os 156 países que compõem a Organização Mundial 
do Turismo, 71,16% tem o jogo legalizado, mas vale ressaltar que entre os 28,84% (45) 
que não legalizaram a atividade, 75% são islâmicos. 

 

Arrecadação 

Estudos revelam que o Brasil deixa de arrecadar em torno de R$ 15 bilhões 
caso seja legalizado todas as modalidades, contidas neste projeto de lei (jogo do bicho, 
videoloteria, bingo, videobingo, cassino, apostas esportivas e i-Gaming).  

A título de curiosidade e para estabelecer uma comparação com atividades 
conhecidas, destacamos a arrecadação do IPI – Bebidas, IPI – Fumo, IPI – Automóveis e 
CIDE - Combustíveis para comparar com os 15 bilhões do jogo legal: 

IPI – Bebidas - R$ 3,147 bilhões 
IPI – Fumo - R$ 4,077 bilhões 
IPI – Automóveis - R$ 4,126 bilhões 
CIDE – Combustíveis - R$ 2,736 bilhões 
(*) Dados da Receita Federal do Brasil – Análise Mensal dez/2012 
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Conclusão 

O momento pede que deixemos a demagogia de lado para refletir sobre a 
questão da exploração dos jogos de azar e seus reflexos no Brasil.  

Conforme vimos, não há diferença conceitual entre as modalidades de 
loterias. Todas as modalidades de loterias, lícitas ou não, são jogos de azar que se 
movimentam pelo impulso voluntário do cidadão que quer jogar. 

O próprio Estado realiza inúmeras modalidades de jogos de azar. Por que 
não legalizar as outras modalidades? Qual fundamento justifica esse equívoco? A velha 
retórica já não mais explica a realidade dos jogos no Brasil; é preciso avançar e criar um 
marco regulatório para essa atividade.  

Cumpre salientar que não compete ao Estado interferir nas escolhas 
pessoais de cada indivíduo e tudo o mais que diga respeito à privacidade, à esfera íntima 
do cidadão. Compete ao Estado regulamentar à realidade social como ela se apresenta e 
não como gostaríamos que ela fosse.  

Sejamos razoáveis: se o jogador for compulsivo (jogador patológico), ele fará 
as apostas entre um grupo de amigos, em sua casa com seus familiares, no local de 
trabalho e em qualquer outro lugar, seja ele lícito ou não. Ora, existem os alcoólatras e o 
consumo da bebida alcoólica no país não é proibida; existem os obesos, e os cardápios 
dos restaurantes e das lanchonetes não são controlados pelo Estado; existem os viciados 
em sexo, nem por isso é proibido explorar “sex shop”; existem, ainda, os compulsivos por 
comprar, mas os shoppings centers não param de se multiplicar. Enfim, sempre existirão 
pessoas propensas aos vícios. 

Em termos econômicos, além da geração(/manutenção) de empregos e da 
maior circulação (formal) de riquezas, destacamos que a descriminalização dos jogos de 
azar terá como consequência o aumento das receitas públicas devido à tributação 
incidente sobre a atividade. Ademais, a proposição prevê a instituição, por lei 
complementar, de contribuição social que incidirá especificamente sobre os jogos de azar. 
Trata-se de criar nova fonte de custeio destinado a manter e expandir a seguridade social 
por meio da chamada competência residual tributária da União. Desse modo, a saúde, a 
previdência e a assistência social poderão contar com mais recursos, oriundos da nova 
atividade agora legalizada. Isso significa que, além de todos os tributos que já incidirão 
normalmente sobre os jogos de azar, haverá uma nova contribuição sobre a atividade, 
específica e exclusiva, e cuja a arrecadação beneficiará um grande número de cidadãos 
brasileiros, em todo o País. 
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O projeto também atribui à União a regulamentação das obrigações 

tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados e 
incidentes sobre os jogos de azar, inclusive para estabelecer os requisitos de sistema 
eletrônico de processamento de dados de controle fiscal, equipamento terminal de vídeo-
loteria e equipamento concentrador fiscal. Igualmente, nos termos do art. 37, inciso XXII, 
da Constituição Federal, a União, os Estados e o Distrito Federal poderão firmar convênio 
para estabelecer os requisitos de controles fiscais necessários para fiscalização da 
atividade. 

Em suma, o projeto de lei que ora apresento avança nos seguintes termos: 

1. Legaliza o que hoje funciona na clandestinidade; 
2. Estabelece requisitos claros e objetivos para os interessados 

na exploração de jogos de azar; 
3. Contribui para a geração de milhares de novos empregos; 
4. Contribui para conter os abusos cometidos hoje em dia por falta 

de uma legislação que regulamente a atividade; 
5. Fortalece o importante papel da Receita Federal do Brasil para 

os cofres públicos, ao exigir regularidade fiscal dos interessados na 
exploração dos jogos de azar; 

6. Estabelece punições caso a lei seja descumprida pela empresa 
autorizada a explorar jogos de azar; e 

8. Fortalece a política de desenvolvimento regional através do 
turismo. 

Assim, GANHA O GOVERNO E GANHA A SOCIEDADE. 

Pela relevância social do tema, espero contar com o apoio dos nobres 
parlamentares desta respeitada Casa legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 

.......................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

........................................................................................................ 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 
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§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e 
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
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desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

........................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.  

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 
ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 
ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

......................................................................................... 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse 
fundo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge 
Arbage , 2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º 
Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de 
Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de 
Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio 
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Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - 
Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros Filho - Adroaldo 
Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso Camargo - Afif Domingos 
- Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de Oliveira Lima - Airton 
Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico Cordeiro - Albérico 
Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - 

......................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 6.259 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944. 

Dispõe sôbre o serviço de loterias, e dá outras providências. 

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

DECRETA: 

        Art. 1º O Serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á, em todo o território do 
país, de acôrdo com as disposições do presente Decreto-lei.  

        Art. 2º Os Governos da União e dos Estados poderão atribuir a exploração do 
serviço de loteria a concessionários de comprovada idoneidade moral e financeira.  

        § 1º A loteria federal terá livre circulação em todo o território do país, enquanto que 
as loterias estaduais ficarão adstritas aos limites do Estado respectivo.  

        § 2º A circulação da loteria federal não poderá ser obstada ou embaraçada por 
quaisquer autoridades estaduais ou municipais.  

        Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito 
Penal, que proíbem o jôgo de azar, emanará sempre da União, por autorização direta 
quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação quanto às loterias estaduais.  

        Parágrafo único. O Govêrno Federal decretará a nulidade de loteria ratificada, no 
caso de transgressão de qualquer das suas cláusulas.  

DAS CONCESSÕES  

        Art. 4º Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder serviço de 
loteria, vedada àquela e a estes mais de uma exploração ou concessão lotérica.  

        Art. 5º As concessões serão precedidas de concorrência pública.  
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        § 1º As concorrências serão abertas, mediante edital publicado no órgão oficial da 
União, por prazo nunca inferior a trinta (30) dias ou noventa (90) no máximo.  

        § 2º Quando se tratar de concorrência para o serviço de loteria estadual, o edital 
deverá ser também publicado no respectivo órgão oficial, ou, em sua falta, no de maior 
circulação no Estado.  

        § 3º Cada concorrente (pessoa física, sociedade civil ou sociedade mercantil) 
apresentará, até dez (10) dias antes da data fixada para a abertura das propostas, as 
provas de sua idoneidade e capacidade financeira.  

        § 4º Na concorrência para a loteria federal, o Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda fixará a importância mínima a que se obrigará o concessionário anualmente, 
entre quota fixa e impôsto de 5% sôbre as emissões, condição essa que constará do 
edital, não podendo a referida importância ser inferior a paga durante o ano de maior 
arrecadação da vigência do último contato.  

        Art. 6º Entre as provas de idoneidade, os candidatos à concorrência apresentarão:  

        a) fôlha corrida e atestados de bons antecedentes, entendendo-se que quando se 
tratar de sociedade, essa prova será exigida de cada um dos sócios;  

        b) quitação de impôstos federais, estaduais e municipais, mediante certidão negativa 
passada por autoridade competente.  

        § 1º Provar-se-á a capacidade financeira pela propriedade de bens equivalentes ao 
triplo do prêmio maior a que se refere o art. 9º, nº 4, dêste Decreto-lei.  

        § 2º Os bens a que alude o presente artigo deverão ser constituídos: dois terços 
(2/3) de imóveis aceitos pelo valor relativo ao pagamento do impôsto de transmissão de 
propriedade, ou na base do lançamento do impôsto predial ou territorial, para cobrança no 
ano anterior, observadas as disposições do parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941; e o restante em títulos da dívida pública, federal ou 
estadual, pela cotação em bolsa.  

        § 3º Os bens imóveis indicados na forma do § 3º pelo concorrente vencedor, não 
poderão ser alienados nem gravados durante a vigência da concessão, procedendo-se a 
anotação nêsse sentido no Registro de Imóveis.  

        Art. 7º A concessão só será outorgada a brasileiros ou a firma composta de sócios 
brasileiros, excluídas as sociedades anônimas cujas ações não sejam tôdas nominativas.  

        Parágrafo único. Pretendendo concorrer várias pessoas com uma só proposta, 
deverão as mesmas constituir-se previamente em sociedade regular.  
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        Art. 8º É expressamente vedada a renovação ou prorrogação de contratos, bem 
como a preferência em igualdade de condições.  

        Art. 9º A loteria federal e as estaduais subodinar-se-ão às seguintes condições:  

        1) prazo máximo de cinco (5) anos para as concessões;  

        2) distribuição da percentagem mínima de setenta por cento (70%) em prêmios, 
sôbre cada emissão;  

        3) impossibilidade de exploração, simultânea, direta ou indirètamente, de mais de um 
serviço lotérico pela mesma pessoa, física ou jurídica;  

        4) duas (2) extrações por semana, com os prêmios maiores de cem mil cruzeiros 
(Cr$ 100.000,00) a cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00) para a loteria federal, e 
uma (1) extração semanal ou quinzenal, com os prêmios maiores de cinqüenta mil 
cruzeiros (Cr$ 50.000,00) a um milhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), no caso de 
loterias estaduais;  

        4) 2 (duas) extrações por semana, com os prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para a loteria federal, e 1 
(uma) extração semanal ou quinzenal, com os prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias 
estaduais. (Redação dada pela Lei nº 2.528, de 1955) 

        4) 2 (duas) extrações por semana, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para a loteria federal; 
(Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        1 (uma) extração semanal ou quinzenal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias 
estaduais: 1 (uma) extração semanal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) e ainda 2 (duas) extrações 
anuais nas semanas de São João e de Natal, com prêmios maiores até Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), no caso de loterias estaduais em exploração 
direta pelo Estado ou por autarquia estadual. (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        5) emissão máxima, pela loteria federal, de quarenta mil (40.000) bilhetes para cada 
extração, e, pelas estaduais, de seis mil (6.000) por milhão de habitantes ou fração, fixado 
em qualquer caso o limite máximo de quarenta mil (40.000) bilhetes, salvo autorização 
especial para emissão em duas (2) séries, as quais, entretanto, obrigatòriamente, serão 
do mesmo plano e se     decidirão por um único sorteio, no mesmo dia;  

        6) pagamento do impôsto de 5% na forma do art. 13 e seus parágrafos.  
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        7) Os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em regime de 
autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para fins de assistência 
social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder Executivo, com a emissão 
máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço maior de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios até Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 
(Incluído pela Lei nº 3.346, de 1957) 

        7) Os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em regime de 
autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para fins de assistência 
social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder Executivo, com a emissão 
máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço maior de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios e comissões, com as demais despesas, até 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) (Redação dada pela Lei nº 3.491, de 
1958) 

        Art. 10. É defeso ao concessionário modificar a sua firma ou transferir a concessão, 
sem prévio assentimento do poder concedeste, exigida sempre a inalterável idoneidade 
moral do responsável, e perfeita garantia financeira, pelo prazo restante do contrato.  

DAS CAUÇÕES  

        Art. 11. O concessionário da loteria federal caucionará na Tesouraria Geral do 
Tesouro Nacional, até a véspera da assinatura do contrato a importância de três milhões 
de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00), em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, para 
garantia da execução do serviço.  

        § 1º Aos Estados concedentes compete arbitrar a caução, indicando o lugar do seu 
recolhimento.  

        § 2º Tratando-se da loteria federal, a caução em dinheiro poderá ser prestada em 
caderneta da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil S.A.  

        § 3º A caução reverterá em favor do poder concedente, se por culpa do 
concessionário fôr rescindido o contrato; e, findo êste, sòmente será levantada seis (6) 
meses após a última extração, uma vez verificado que o concessionário cumpriu tôdas as 
obrigações contratuais.  

        Art. 12. Quando o prêmio maior ultrapassar o valor da caução, o concessionário fica 
obrigado a recolher, nas espécies previstas no art. 11, até oito (8) dias antes do sorteio, a 
diferença verificada entre a caução e o prêmio.  

        § 1º O recolhimento da diferença a que alude êste artigo será feito onde o poder 
concedente determinar, sob pena de imediata rescisão do contrato.  
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        § 2º O direito à restituição da diferença pleiteada pelo concessionário da loteria 
federal provar-se-á com o certificado expedido pelo Fiscal Geral de loterias.  

        § 3º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, far-se-á a restituição da diferença, 
quando devida, por simples despacho exarado pelo Diretor das Rendas Internas, no verso 
do conhecimento do depósito e nêsse documento, que constituirá o comprovante da 
despesa, o concessionário passará recibo na forma legal.  

DAS CONTRIBUIÇÕES  

        Art. 13. As loterias federal e estaduais ficam sujeitas ao pagamento do impôsto de 
5% sôbre a importância total de cada emissão, o qual poderá ser cobrado dos 
compradores de bilhetes.   (Vide Decreto-Lei nº 34, de 1966)   (Vide Decreto-Lei nº 717, 
de 1969)    (Vide Decreto-Lei nº 1.285, de 1973)     (Extinto pela Lei nº 8.522, de 1992) 

        § 1º Nenhuma extração de loteria estadual será permitida sem que, até a véspera da 
data designada para o sorteio se efetue o pagamento do impôsto de 5% sôbre a mesma 
extração, exibido ao Fiscal o talão comprobatório do recolhimento.  

        § 2º A loteria federal poderá recolher o imposto de que trata êste artigo relativo às 
loterias de um mês, até o décimo quinto (15º) dia do mês seguinte, desde que esteja 
intacta a sua caução.  

        Art. 14. O concessionário da loteria federal recolherá mensal e adiantadamente, até 
o décimo quinto (15º) dia útil de cada mês, o duodécimo da cota a que está obrigado, ex-
vi do § 4º do art. 5º dêste Decreto-lei.  

        Art. 15. A título de contribuição para os serviços da Fiscalização Geral das Loterias, 
o concessionário da loteria federal recolherá ao Tesouro Nacional, adiantadamente, até o 
dia 15 de janeiro de cada ano, a importância de cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00). 
(Extinto pelo Decreto-Lei nº 34, de 1966) 

        Art. 16. As contribuições previstas nêste capítulo serão escrituradas como "Renda 
Ordinária da União", na rubrica própria da lei orçamentária, destinando-se as de que 
tratam os arts. 13 e 14, a indenizar as despesas custeadas pelo Govêrno Federal com as 
obras de caridade e instrução em todo país.  

DOS PLANOS, AGÊNCIAS E LICENÇAS  

        Art. 17. Não serão postos em circulação bilhetes de loteria cujos planos não tenham 
sido previamente aprovados pelo Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, 
quando se tratar da loteria federal, ou pelo Delegado Fiscal no respectivo Estado, quando 
se tratar de loteria estadual.  
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        Parágrafo único. A decisão será comunicada ao interessado dentro de quinze (15) 
dias da data da apresentação dos planos, considerando-se tacitamente aprovados se a 
autoridade não se houver manifestado dentro do referido prazo.  

        Art. 18. O concessionário da loteria federal poderá estabelecer agências em todos os 
Estados, no Distrito Federal e territórios, as quais funcionarão mediante licença expedida 
pela Diretoria das Rendas Internas.  

        § 1º No edifício da sede da loteria federal haverá lugar apropriado para a venda 
direta de bilhetes ao público, sem ágio.  

        § 2º A loteria federal comunicará à Fiscalização Geral de Loterias, antes de feita 
qualquer remessa de bilhetes, a nomeação dos seus agentes ou as alterações que com 
êles ocorram. Multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e 
o dôbro na reincidência.  

        Art. 19. A loteria federal sòmente poderá apresentar plano com prêmio maior que o 
de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00), mediante prévia autorização do Ministro 
de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias que forem exigidas.  

        Art. 19. A loteria federal, bem assim as estaduais em regime de exploração direta 
pelo Estado ou por órgão autárquico, excetuadas as hipóteses das loterias de São João e 
Natal a que se refere o inciso 4º do artigo 9º, somente poderão apresentar plano com 
prêmio maior que o de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), mediante prévia 
autorização do Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias 
que forem exigidas. (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        Art. 20. Ninguém poderá distribuir, vender ou expor à venda bilhetes de loteria 
federal ou estadual, sem ter sido previamente licenciado pela repartição federal 
competente, sob pena de multa igual ao valor da licença e o dôbro na reincidência.  

        Art. 21. A licença será anual e paga em estampilhas do sêlo adesivo, na seguinte 
conformidade:  

        a) para agências em cidades de mais de 500.000 habitantes 
...........................................Cr$ 1.000,00  

        b) para agências, em cidades de mais de 50.000 habitantes até 
500.000.............................Cr$ 500,00  

        c) para agências, em cidades de menos de 50.000 habitantes 
........................................... Cr$ 250,00  
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        d) para estabelecimentos fixos em cidades de mais de 50.000 habitantes 
......................... Cr$ 250,00  

        e) para estabelecimentos fixos em cidades de menos de 50.000 habitantes 
.......................Cr$ 150,00  

        § 1º Não obstante a concessão da licença federal, poderão os Estados sujeitar a 
colocação dos bilhetes das loterias, que concederem, a quaisquer outras licenças, taxas, 
impostos ou emolumentos.  

        § 2º Os vendedores ambulantes pagarão, em estampilhas do sêlo adesivo, mediante 
guia expedida, no Distrito Federal pela Fiscalização Geral das Loterias e nos Estados pela 
repartição arrecadadora competente, a licença anual de dez cruzeiros (Cr$ 10,00), não 
estando sujeitos a quaisquer outros impostos, taxas ou emolumentos federais, estaduais 
ou municipais, pelo exercício dessa atividade, exceto o sêlo penitenciário e a taxa de 
educação.  

        Art. 22. Antes do fornecimento de bilhetes e revendedores, fixos ou ambulantes, as 
agências ou filiais lhes deverão exigir a prova de estarem devidamente registrados.  

DOS BILHETES E DOS PRÊMIOS  

        Art. 23. O bilhete de loteria, documento pelo qual alguém se habilita ao sorteio, é 
considerado, para todos os efeitos, título ao portador.  

        Art. 24. Os bilhetes ou serão inteiros ou divididos, mas sempre uniformemente, em 
meios, quintos, décimos, vigésimos e quadragésimos.  

        Art. 25. Cada bilhete ou fração consignará ao anverso, além de outras declarações 
que o Diretor das Rendas Internas determinar:  

        a) a denominação da loteria: "Loteria Federal do Brasil", e no caso de loteria estadual 
– "Loteria" seguida do nome do respectivo Estado;  

        b) o número com que concorrerá ao sorteio;  

        c) o preço de plano, do bilhete inteiro e o de cada fração, acrescidos do impôsto de 
5% previsto no art. 9º, nº 6;  

        d) a declaração de ser inteiro, meio, quinto, décimo, vigésimo ou quadragésimo e, 
sendo fração, o número de ordem desta.  
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        Art. 26. Cada bilhete ou fração consignará no verso, além de outras declarações que 
o Diretor das Rendas Internas determinar:  

        a) a indicação da lei e do contrato que autorizem a loteria;  

        b) o plano da loteria;  

        c) a indicação do lugar, dia e hora do sorteio;  

        d) a firma impressa do concessionário.  

        Art. 27. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem de prévia aprovação do 
fiscal geral de loterias.  

        Art. 28. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante apresentação e resgate do 
respectivo bilhete, desde que coincida exatamente com o canhoto do qual se destacou, e 
não ofereça vícios ou defeitos que prejudiquem a verificação de sua autenticidade.  

        Art. 29. Em hipótese alguma se admitirá a substituição de bilhetes postos em 
circulação, ainda que sob o pretexto de furto, destruição ou extravio.  

        Art. 30. O pagamento será imediato à apresentação do bilhete na sede da loteria e, 
dentro de quinze (15) dias, se em qualquer das agências sediadas nas capitais dos 
Estados.  

        Parágrafo único. O portador do bilhete que não fôr satisfeito no pagamento do 
prêmio apresentar-lo-á ao Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, se se tratar 
de loteria federal, ou ao diretor do Tesouro do Estado, se tratar de loteria estadual, os 
quais, ouvido o concessionário no prazo de cinco (5) dias, e verificada a ilegitimidade da 
recusa, fornecerão guia ao interessado para que receba no Tesouro Nacional ou no 
Estadual, conforme o caso, a importância devida.  

        Art. 31. No caso de ordem judicial para não se efetuar o pagamento de algum 
prêmio, será êste depositado judicialmente, ficando assim ilidida a ação de cobrança.  

        Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) serão rubricados na 
primeira e última fôlha pelo fiscal geral de loterias, ou pessoa por êle designada, e ficarão 
guardados em cofre de segurança pelo concessionário.  

DAS EXPLORAÇÕES  

        Art. 33. As extrações serão feitas, em sala franqueada ao público, pelo sistema de 
urnas transparentes e esferas numeradas por inteiro.  
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        Art. 34. A loteria federal e as loterias estaduais serão extraídas nos dias designados 
pelo Diretor das Rendas Internas.  

        Art. 35. Depois de postos os bilhetes em circulação, a extração só deixará de 
realizar-se ou será adiada, por deliberação do Diretor das Rendas Internas.  

        Parágrafo único. No primeiro caso serão recolhidos os bilhetes e restituídos os 
respectivos preços, e nos segundos avisar-se-á pela imprensa o novo dia designado para 
a extração.  

        Art. 36. Nenhuma loteria correrá em dia feriado no local de sua extração, mas ficará 
adiada para o primeiro dia útil seguinte.  

        Art. 37. As esferas referentes ao número e ao prêmio, saídas da urna, serão 
colocadas lado a lado no mesmo taboleiro.  

        Art. 38. Durante a extração da loteria federal, o fiscal geral de loterias verificará, uma 
a uma, as esferas postas nos taboleiros, para efeito de correção dos enganos porventura 
constatados em ata. A conferência relativa aos cinco (5) prêmios maiores será feita 
imediatamente após o pregão, submetendo-se as respectivas esferas, antes de colocadas 
no taboleiro, ao exame das pessoas presentes.  

        Parágrafo único. Logo após a conferência definitiva feita pelo fiscal geral de loterias, 
serão os taboleiros com as esferas de números e do prêmio expostos ao público.  

        Art. 39. A ata, manuscrita ou dactilografada, será redigida durante a extração, 
consignando os números premiados à medida que saírem da urna. A lista impressa, 
entretanto, para maior facilidade de consulta, classificará os números premiados pela 
ordem numérica e em escala ascendente.  

        Parágrafo único. Sòmente a verificação feita em face da ata oficial servirá de 
fundamento a qualquer reclamação do pagamento do prêmio.  

DAS LOTERIAS PROIBIDAS  

        Art. 40. Constitui jôgo de azar passível de repressão penal, a loteria de qualquer 
espécie não autorizada ou ratificada expressamente pelo Govêrno Federal.  

        Parágrafo único. Seja qual fôr a sua denominação e processo de sorteio adotado, 
considera-se loteria tôda operação, jôgo ou aposta para a obtenção de um prêmio em 
dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de bilhetes, listas, cupões, 
vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição dos 
números e designação dos jogadores ou apostadores.  

37



 31
        Art. 41. Não se compreendem na disposição do artigo anterior:  

        a) os sorteios realizados para simples resgate de ações ou debêntures, desde que 
não haja qualquer bonificação;  

        b) a venda de imóveis ou de artigos de comércio, mediante sorteio, na forma do 
respectivo regulamento, sendo defeso converter em dinheiro os prêmios sorteados ou 
concedê-los em proporção que desvirtue a operação de compra e venda;  

        c) os sorteios de apólices da dívida pública da União, dos Estados e dos Municípios, 
autorizados pelo Govêrno Federal;  

        d) os sorteios de apólices realizados pelas companhias de seguro de vida, que 
operem pelo sistema de prêmios fixos atuariais, desde que os respectivos regulamentos o 
permitam;  

        e) os sorteios das sociedades de capitalização, feitos exclusivamente para 
amortização do capital garantido;  

        f) os sorteios bi-anuais autorizados pelos Decretos-leis números 338, de 16 de março 
de 1938, e 2.870, de 13 de dezembro de 1940.  

        Parágrafo único. Para os sorteios de mercadorias e imóveis não se permitirá 
emissão de bilhetes, cupões, ou vales, ao portador, mas deverão constar do livro 
apropriado os nomes de todos os prestamistas, com indicação dos pagamentos feitos e 
por fazer.  

        Art. 42. Fica permitida a distribuição de títulos da Dívida Pública Federal, Estadual ou 
Municipal como prêmio de sorteio, competindo à fiscalização verificar a prévia aquisição 
dos títulos e sua efetiva distribuição aos contemplados.  

        Parágrafo único. Nenhum prêmio poderá ser constituído de mais de uma apólice 
faderal, estadual ou municipal, englobadamente.  

        Art. 43. A título de propaganda poderão os estabelecimentos comerciais, quando 
autorizados por cartas-patente, distribuir brindes aos seus clientes, mediante coleção de 
bilhetes, vales ou cupões sorteáveis, desde que as respectivas cautelas sejam gratuitas e 
os prêmios de pequeno valor.  

        Art. 44. Compete ao Diretor Geral da Fazenda Nacional conceder cartas-patentes 
para funcionamento de clubes de mercadorias mediante sorteio.  
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        Parágrafo único. Sempre que houver deturpação dos fins para que foi concedida, a 
carta-patente será cancelada pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional.  

DAS CONTRAVENÇÕES  

        Art. 45. Extrair loteria sem concessão regular do poder competente ou sem a 
ratificação de que cogita o art. 3º Penas: de um (1) a quatro (4) anos de prisão simples, 
multa de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) a dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), além da 
perda para a Fazenda Nacional de todos os aparelhos de extração, mobiliário, utensílios e 
valores pertencentes à loteria.  

        Art. 46. Introduzir no país bilhetes de loterias, rifas ou tômbolas estrangeiras, ou em 
qualquer Estado, bilhetes de outra loteria estadual. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano 
de prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 
5.000,00), além da perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.  

        Art. 47. Possuir, ter sob a sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em 
circulação bilhetes de loterias estrangeiras. Penas: de seis (6) meses e um (1) ano de 
prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), 
além de perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.  

        Art. 48. Possuir, ter sob sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em 
circulação bilhetes de loteria estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de 
dois (2) a seis (6) meses de prisão simples, multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a 
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), além de perda para a Fazenda Nacional dos bilhetes 
apreendidos.  

        Art. 49. Exibir, ou ter sob sua guarda, listas de sorteios de loteria estrangeira ou de 
estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de em (1) a quatro (4) meses de 
prisão simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 
500,00).  

        Art. 50. Efetuar o pagamento de prêmio relativo a bilhete de loteria estrangeira ou 
estadual que não possa circular legalmente no lugar do pagamento. Penas: de dois (2) a 
seis (6) meses de prisão simples e multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil 
cruzeiros (Cr$ 1.000,00).  

        Art. 51. Executar serviços de impressão ou acabamento de bilhetes, listas, avisos ou 
cartazes, relativos a loteria que não possa legalmente circular no lugar onde se executem 
tais serviços. Penas: de dois (2) a seis (6) meses de prisão simples, multa de quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), e a inutilização dos bilhetes, listas, 
avisos e cartazes, além da pena de prisão aos proprietários e gerentes dos respectivos 
estabelecimentos.  
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        Art. 52. Distribuir ou transportar cartazes, listas ou avisos de loterias onde os 
mesmos não possam legalmente circular. Penas: de um (1) a quatro (4) meses de prisão 
simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00).  

        Art. 53. Colocar, distribuir ou lançar em circulação bilhetes de loterias relativos a 
extrações já feitas. Penas: as do art. 171 do Código Penal.  

        Art. 54 . Falsificar emendar ou adulterar bilhetes de loteria. Penas: as do art. 298 do 
Código Penal.  

        Art. 55. Divulgar por meio de jornal, revista, rádio, cinema ou por qualquer outra 
forma, clara ou disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de loteria que 
não possa legalmente circular no lugar em que funciona a emprêsa divulgadora. Penas: 
de multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) aplicável aos 
proprietários e gerentes das respectivas emprêsas, e o dôbro na reincidência.  

        Parágrafo único. A Fiscalização Geral de Loterias deverá apreender os jornais, 
revistas ou impressos que inserirem reiteradamente anúncio ou aviso proibidos, e 
requisitar a cassação da licença para o funcionamento das emprêsas de rádio e cinema 
que, da mesma forma, infringirem a disposição dêste artigo.  

        Art. 56. Transmitir pelo telégrafo ou por qualquer outro meio o resultado da extração 
da loteria que não possa circular no lugar para onde se fizer a transmissão. Penas: de 
multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00).  

        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá a emprêsa telegráfica particular que 
efetuar a transmissão;  

        Art. 57. As repartições postais não farão a remessa de bilhetes, listas, avisos ou 
cartazes referentes a loterias consideradas ilegais ou os de loteria de determinado 
Estado, quando se destinem a outro Estado, ao Distrito Federal ou aos territórios.  

        § 1º Serão apreendidos os bilhetes, listas, avisos ou cartazes encontrados em 
repartição situada em lugar onde a loteria não possa legalmente circular, devendo os 
funcionários efetuar, quando possível, a prisão em flagrante do contraventor.  

        § 2º Efetuada a prisão do contraventor, a cousa apreendida será entregue à 
autoridade policial que lavrar o flagrante. No caso de simples apreensão, caberá aos 
funcionários lavrar o respectivo auto, para pronunciamento das Recebedorias Federais no 
Rio de Janeiro e em São Paulo, ou das Delegacias Fiscais nos demais Estados, às quais, 
se caracterizada e provada a infração, caberá impor as multas previstas neste capítulo.  

        § 3º Aos funcionários apreendedores fica assegurada a vantagem prevista no 
parágrafo único do art. 62.  
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        Art. 58. Realizar o denominado "jôgo do bicho", em que um dos participantes, 
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a indicação de combinações 
de algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro participante, 
considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao 
pagamento de prêmios em dinheiro. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano de prisão 
simples e multa de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 
50.000,00) ao vendedor ou banqueiro, e de quarenta (40) a trinta (30) dias de prisão 
celular ou multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) 
ao comprador ou ponto.  

        § 1º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros:  

        a) os que servirem de intermediários na efetuação do jôgo;  

        b) os que transportarem, conduzirem, possuírern, tiverem sob sua guarda ou poder, 
fabricarern, darem, cederem, trocarem, guardarem em qualquer parte, listas com 
indicações do jôgo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer forma 
contribuírem para a sua confecção, utilização, curso ou emprêgo, seja qual for a sua 
espécie ou quantidade;  

        c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao 
movimento do jôgo;  

        d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jôgo.  

        § 2º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas 
com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia revele se destinarem à 
perpetração do jôgo do bicho.  

        § 3º Na ausência de flagrante, instaurar-se-á o necessário processo fiscal, cabendo 
a aplicação da multa cominada neste artigo à autoridade policial da circunscrição, com 
recurso para o Chefe de Polícia, atribuídos aos autuantes 50% das multas efetivamente 
recolhidas. (Revogado pela Lei nº 1.508, de 1951) 

        Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos arts. 45 a 49 e 58 e seus 
parágrafos.  

        Art. 60. Constituem contravenções, puníveis com as penas do art. 45, o jôgo sôbre 
corridas de cavalos, feito fora dos hipódromos, ou da sede e dependências das entidades 
autorizadas, e as apostas sôbre quaisquer outras competições esportivas.  

        Parágrafo único. Consideram-se competições esportivas, aquelas em que se 
classifiquem vencedores  
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        a) pelo esfôrço físico, destreza ou habilidade do homem;  

        b) pela seleção ou adestramento de animais, postos em disputa, carreira ou luta de 
qualquer natureza.  

DO PROCESSO FISCAL  

        Art. 61. O processo fiscal das contravenções a que se refere êste Decreto-lei, 
obedecerá as normas estabelecidas pelo Decreto-lei nº 739, de 24 de setembro de 1938.  

        Art. 62. Os bilhetes apreendidos em virtude de contravenção meramente 
administrativa serão conservados, no Distrito Federal, pela Fiscalização Geral de Loterias, 
e nos Estados pelas Delegacias Fiscais, em invólucro fechado e lacrado, com as 
declarações necessárias.  

        Parágrafo único. Na hipótese de ser premiado qualquer dos bilhetes apreendidos, 
efetuar-se-á a cobrança, ficando o produto em depósito no Tesouro Nacional ou suas 
Delegacias Fiscais, até decisão final do processo. Metade dos prêmios pertencerá aos 
apreensores que tiverem assinado o respectivo auto, e a outra metade será convertida em 
renda eventual da União.  

        Art. 63. Além das autoridades policiais, são competentes os Funcionários da 
Fiscalização Geral de Loterias, os Fiscais de loterias, os Delegados Fiscais do Tesouro, 
os Coletores federais, os Agentes fiscais do impôsto de consumo, os Fiscais dos clubes 
de mercadorias, os funcionários postais, os empregados ferroviários e os Agentes do fisco 
estadual e municipal, para efetuar a prisão em flagrante quando ocorrerem as infrações 
dêste Decreto-lei puníveis com pena de prisão, apreender bilhetes, aparelhos e utensílios, 
e inutilizar listas, cartazes ou quaisquer papéis relativos a loterias clandestinas ou jogos 
proibidos.  

        Parágrafo único. No desempenho das atribuições previstas neste artigo, poderão os 
funcionários e autoridades, quando necessário, proceder a revistas pessoais, bem como 
arrombar portas ou imóveis em estabelecimentos de comércio.  

DA FISCALIZAÇÃO GERAL DE LOTERIAS  

        Art. 64. A Fiscalização Geral de Loterias, diretamente subordinada à Diretoria das 
Rendas Internas do Tesouro Nacional, será exercida por um Funcionário designado pelo 
Presidente da República para exercer a função gratificada de Fiscal Geral.  

        Art. 65. Nos Estados em que existir loteria, haverá um Fiscal Regional, subordinado 
à Fiscalização Geral e designado pelo Delegado Fiscal.  
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        Parágrafo único. O funcionário designado na forma dêste artigo será dispensado das 
funções de seu cargo efetivo nos dias de extração da loteria e nenhuma vantagem 
perceberá.  

        Art. 66. Para os fins do art. 63, é facultado ao concessionário da Loteria Federal 
manter auxiliares em todo o território do pais, os quais serão designados pelo Fiscal Geral 
de loterias.  

        Art. 67. Compete ao Fiscal Geral de loterias:  

        a) superintender todo o serviço da Fiscalização;  

        b) distribuí-lo pelos seus auxiliares;  

        c) abrir, rubricar e encerrar livros da Fiscalização e dar as necessárias instruções 
para a escrituração dos mesmos;  

        d) despachar os papéis dependentes de sua decisão e subscrever as certidões;  

        e) mandar arquivar os papéis findos;  

        f) assistir às extrações da loteria federal, examinando pessoalmente ou fazendo 
examinar por técnios de sua confiança, os     aparelhos empregados nas mesmas 
extrações;  

        g) velar pela estrita observância do contrato celebrado entre a União e os 
concessionários;  

        h) fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer expostos à venda, 
quer ocultos, bem como os ultimatos ou em via de ultimação;  

        i) requisitar das autoridades policiais a fôrca necessária para tornar efetivas 
quaisquer diligências regulamentares;  

        j) lavrar as designações dos auxiliares mantidos pelos concessionários;  

        l) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias 
estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados concedentes;  

        m) fornecer guias para o pagamento da cota fixa e do impôsto proporcional de 5% 
sôbre o montante de cada emissão, da Loteria Federal;  

        n) fornecer o certificado para levantamento da caução nos têrmos do § 3º do art. 11;  
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        o) determinar ns livros especiais que as emprêsas lotéricas devem possuir;  

        p) aprovar os modêlos de bilhetes na foma do art. 27; e  

        q) apresentar ao Diretor das Rendes Internas, no primeiro trimestre de cada ano, o 
relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior.  

        Art. 68. Compete aos fiscais regionais:  

        a) apreender ou fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer 
expostos à venda, quer ocultos bem como os ultimados ou em via de ultimação;  

        b) requisitar das autoridades policiais a fôrça necessária para tornar efetivas 
quaisquer diligências regulamentares;  

        c) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias 
estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados respectivos;  

        d) fornecer guias para o pagamento do impôsto proporcional de 5 % sôbre o 
montante de cada emissão da loteria estadual;  

        e) apresentar ao fiscal geral de loterias, até o dia 31 de janeiro de cada ano, o 
relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior;  

        f) exigir a prova do pagamento do impôsto de 5 %, na forma do art. 13, § 1º, 
impedindo a extração da loteria caso não tenha sido preenchida essa formalidade; e  

        g) assistir às extrações da lotoria.  

        Art. 69. São nulas de pleno direito quaisquer obrigações resultantes de loterias não 
autorizadas.  

        Art. 70. Os estrangeiros que contravierem as disposições dos arts. 45 a 54 e 58 
dêste decreto-lei serão expulsos do território nacional, após o cumprimento da pena.  

        Art. 71. Além dos ônus previstos neste Decreto-lei e do impôsto de renda, nenhum 
outro impôsto, contribuição ou taxa, federais, estaduais ou municipais, incidirá sôbre os 
bilhetes da loteria federal e respectivos prêmios.  

        Art. 72. Os livros e papéis pertencentes a concessionários de serviços lotéricos e a 
quaisquer agências ou casas onde se vendam bilhetes, poderão em qualquer momento, 
ser examinados pelo fiscal geral de loterias ou pelos funcionários expressamente 
designados pela autoridade competente.  
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        Art. 73. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 74. Revogam-se as disposições em contrário.  

        Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1944, 123º da Independência e 56º da República.  

GETULIO VARGAS.  
A. de Sousa Costa.  
Alexandre Marcondes Filho.  
João de Mendonça Lima.  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.2.1944 

  

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

Lei das Contravenções Penais  

        O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

DECRETA: 

LEI DAS CONTRAVENCÕES PENAIS 

PARTE GERAL  

        Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais do Código Penal, sempre que a 
presente lei não disponha de modo diverso.  

.................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES  

        Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessivel ao 
público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele: (Vide Decreto-Lei nº 4.866, de 
23.10.1942) (Vide Decreto-Lei 9.215, de 30.4.1946)  
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        Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração 
do local.  

        § 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 
do jogo pessoa menor de dezoito anos.  

        § 2º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é 
encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador.  

        § 3º Consideram-se, jogos de azar:  

        c) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;  

        b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 
autorizadas;  

        c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  

        § 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:  

        a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 
participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  

        b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 
proporciona jogo de azar;  

        c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 
azar;  

        d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule 
esse destino.  

        Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:  

        Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis existentes no local.  

        § 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 
guarda para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria 
não autorizada.  
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        § 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete, 
listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a 
obtenção de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.  

        § 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados 
na legislação especial.  

        Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de comércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola 
estrangeiras:  

        Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de um a cinco contos de 
réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 
guarda. para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estrangeira.  

        Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de loteria estadual em território 
onde não possa legalmente circular:  

        Pena – prisão simples, de dois a seis meses, e multa, de um a três contos de réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 
guarda, para o fim de venda, introduz ou tonta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estadual, em território onde não possa legalmente circular.  

        Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de loteria estrangeira:  

        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de duzentos mil réis a um conto 
de réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe ou tem sob sua guarda lista de 
sorteio de loteria estadual, em território onde esta não possa legalmente circular.  

        Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitura de bilhetes, lista de sorteio, 
avisos ou cartazes relativos a loteria, em lugar onde ela não possa legalmente circular:  

        Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.  

        Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sorteio ou avisos de loteria, onde 
ela não possa legalmente circular:  
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        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de cem a quinhentos mil réis.  

        Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impresso, de rádio, cinema, ou qualquer 
outra forma, ainda que disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de 
loteria, onde a circulação dos seus bilhetes não seria legal:  

        Pena – multa, de um a dez contos de réis.  

        Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer 
ato relativo à sua realização ou      exploração:  

        Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de dois a vinte contos de 
réis.  

        Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, 
aquele que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro.  

................................................................................................................................. 

        Art. 72. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.  

        Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120º da Independência e 58º da República.  

GETULIO VARGAS.  
Francisco Campos.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.10.1941 

DECRETO-LEI Nº 9.215, DE 30 DE ABRIL DE 1946. 

 
Proíbe a prática ou exploração de jogos de azar em todo o território nacional  

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, e  

        Considerando que a repressão aos jogos de azar é um imperativo da consciência 
universal;  

        Considerando que a legislação penal de todos os povos cultos contém preceitos 
tendentes a êsse fim;  
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        Considerando que a tradição moral jurídica e religiosa do povo brasileiro e contrária 
à prática e à exploração e jogos de azar;  

        Considerando que, das exceções abertas à lei geral, decorreram abusos nocivos à 
moral e aos bons costumes;  

        Considerando que as licenças e concessões para a prática e exploração de jogos de 
azar na Capital Federal e nas estâncias hidroterápicas, balneárias ou climáticas foram 
dadas a título precário, podendo ser cassadas a qualquer momento:  

DECRETA: 

        Art. 1º Fica restaurada em todo o território nacional a vigência do artigo 50 e seus 
parágrafos da Lei das Contravenvenções Penais (Decreto-lei nº 3.688, de 2 de Outubro 
de 1941).  

        Art. 2º Esta Lei revoga os Decretos-leis nº 241, de 4 de Fevereiro de 1938, n.º 5.089, 
de 15 de Dezembro de 1942 e nº 5.192, de 14 de Janeiro de 1943 e disposições em 
contrário.  

        Art. 3º Ficam declaradas nulas e sem efeito tôdas as licenças, concessões ou 
autorizações dadas pelas autoridades federais, estaduais ou municipais, com fundamento 
nas leis ora, revogadas, ou que, de qualquer forma, contenham autorização em contrário 
ao disposto no artigo 50 e seus Parágrafos da Lei das Contravenções penais.  

        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Rio de Janeiro, em 30 de Abril de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

EURICO G. DUTRA.  
Carlos Coimbra da Luz.  
Jorge Dodsworth Martins.  
P. Góes Monteiro.  
João Neves da Fontoura.  
Gastão Vidigal.  
Luiz Augusto da Silva Vieira.  
Carlos de Souza Duarte.  
Ernesto de Souza Campos.  
Octacilio Negrão de Lima.  
Armando Trompowsky.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.4.1946 
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LEI Nº 628, DE 28 DE OUTUBRO DE 1899. 

 Amplia a acção penal por denuncia do Ministerio Publico, e dá outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a lei seguinte: 

Art. 1º Compete a acção penal por denuncia do Ministerio Publico nos crimes de: 

I. Furto; 

II. Damnos em cousas do domínio ou uso publico da União, dos Estados e 
municipios, ou em livros de notas, registros, assentamentos, actos o termos, autos e actos 
originaes de autoridade publica. 

Paragrapho unico. A acção publica será iniciada sob representação do offendido, si o 
furto se der entre parentes e affins até o 4º gráo civil, não comprehendidos na disposição 
do art. 335 do Codigo Penal que continúa em vigor. 

Art. 2º São inafiançaveis os crimes de: 

I. Furto de valor igual ou excedente de 200$ (Codigo Penal, art. 330, § 4º). 

II. Furto de animaes nas fazendas, pastos ou campos de criação ou cultura. 

III. Os crimes capitulados nos arts. 141 e 142 do Codigo Penal. 

Art. 3º A contravenção do art. 367 do Codigo Penal é punida com prisão cellular por 
um a tres mezes, além da pena estatuida no mesmo artigo. 

§ 1º As pessoas que tomarem parte, sem ser por algum dos modos especificados no 
§ 2º do citado art. 367, em qualquer operação em que houver promessa de premio ou 
beneficio dependente de sorte (citado artigo, § 1º, 2ª parte), incorrerão na pena de 50$ a 
100$000. 

§ 2º Nas operações de que trata o citado art. 367, § 1º, 2ª parte do mesmo Codigo, 
não se comprehendem as que forem praticadas para resgate de titulos de companhias 
que funccionem de accordo com a lei, nem para cumprimento annual ou semestral de 
obrigações pelas mesmas contrahidas. 
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Art. 4º Todo o logar em que é permittido o accesso de qualquer pessoa, mediante 

pagamento de entrada ou sem elle, para o fim de jogo, é considerado logar frequentado 
pela publico para o effeito da lei penal. 

Art. 5º No Districto Federal será observado o seguinte: 

§ 1º O processo e julgamento dos crimes comprehendidos no livro II, tit. VI, cap. II, 
secções I e III, tit. XII, caps. II e IV, do Codigo Penal, exceptuados os de competencia da 
Justiça Federal e das Juntas Correccionaes, pertencem em primeira instancia á Camara 
Criminal do Tribunal Civil e Criminal. 

a) O julgamento em Camara Criminal será feito em uma só sessão, independente de 
leitura dos autos pelo secretario do Tribunal. 

b) Quando, nos termos do art. 5º, § 3º, n. IV do decreto n. 2579 de 16 de agosto de 
1897, o pretor coadjuvar os juizes do Tribunal Civil e Criminal ou o juiz dos Feitos da 
Fazenda Municipal no preparo dos processos crimes, servirá com elle o seu escrivão. 

§ 2º As justificativas dos arts. 32 a 35 do Codigo Penal serão apreciadas pelo juiz da 
pronuncia com recurso necessario, no caso de ser qualquer dellas julgada provada. 

§ 3º As multas impostas aos jurados e vogaes serão cobradas executivamente pelos 
autoridades que as impuzerem. 

§ 4º A fiança não é precisa, porque nelles os réos livram-se soltos, nos crimes a que 
não é imposta pena maior que a de multa até 100$ e prisão cellular até tres mezes, salvo 
si os réos forem vagabundos ou sem domicilio. 

§ 5º A fiança será prestada por meio de deposito em dinheiro, metaes ou pedras 
preciosas, em apolices ou titulos da divida nacional, ou da Municipalidade ou hypotheca 
de immoveis livres de preferencia, derogado o art. 14, § 3º, da lei n. 2033, de 20 de 
setembro de 1871. 

a) O valor da fiança será fixado pela autoridade a quem competir, na conformidade 
da tabella annexa ao decreto n. 4824, de 22 de novembro de 1871, que o Poder 
Executivo adaptará á penalidade em vigor, de accordo com o art. 406 do Codigo Penal e 
no disposto nesta lei (art. 5º, § 4º). 

b) Nos crimes punidos unicamente com multa, o valor principal da fiança será 
equivalente ao maximo do valor daquella. 

Art. 6º Compete ao chefe e delegados de policia do Districto Federal processar ex-
officio as contravenções do livro Ill, capts. II e III, arts. 369 a 371e 374, IV, V, VI, VIII, XII e 
XIII, art. 399, principio, § 1º, do Codigo Penal. 
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§ 1º No caso de prisão em flagrante ou de proceder a autoridade policial a busco, de 

conformidade com o art. 189, § 5º, do Coligo do Processo Criminal, serão desde logo 
arrecadados e depositados os objectos que, nos termos da disposição penal, passam a 
pertencer á Fazenda Nacional, por força de sentença condemnatoria. 

§ 2º Effectuada a prisão, será incontinente lavrado o respectivo auto, em que, depois 
de qualificado o réo, deporão duas ou tres testemunhas, recebendo em seguida a 
autoridade a defesa, escripta ou verbal. No dia immediato serão ouvidas as testemunhas 
de defesa em numero de tres no maximo, e, interrogado o réo, serão juntos os 
documentos e allegações que o mesmo apresentar e, acto continuo remettido o processo 
ao respectivo pretor, para seu julgamento. 

§ 3º Não tendo havido prisão em flagrante, o processo será iniciado por portaria da 
autoridade e, citado o réo para comparecer, 24 horas depois da citação, serão inqueridas 
em sua presença duas ou tres testemunhas, seguindo-se os demais termos do 
paragrapho antecedente, salvo o caso de revelia, em que se encerrará logo o processo. 

§ 4º O prazo acima estabelecido para o processo poderá ser prorogado por mais 
dous dias, si for isto indispensavel para a realização de buscas, apprehensões, 
acareações ou exames de qualquer natureza, não podendo o processo em caso algum 
ser dilatado por mais tempo. 

§ 5º Apresentados os autos ao pretor, mandará este incontinente intimar o accusado 
para, dentro de 24 horas improrogaveis, contadas da intimação, requerer as diligencias 
legaes que tiver por convenientes á sua defesa, devendo taes diligencias ter logar nas 48 
horas seguintes e na presença do accusado, e, si este nada requerer ou for revel, seguir-
se-ha o julgamento immediato. 

§ 6º Do julgamento cabe appellação para a Camara Criminal do Tribunal Civil e 
Criminal e, pendente este recurso, poderá o réo condemnado prestar fiança. 

§ 7º A appellação será interposta em 48 horas depois da intimação da sentença ao 
réo ou de recebimento dos autos pelo Ministerio Publico, si for este o appellante. 

As razões do réo (para as quaes se lhe dará vista dos autos em cartorio) serão 
offerecidas conjunctamente com o requerimento de appellação. 

§ 8º Interposta a appellação, que independe do termo, se fará immediatamente 
remessa dos autos ao presidente do Tribunal Civil e Criminal, e o juiz a quem for 
distribuido o processo o apresentará a julgamento na primeira sessão da Camara, 
independente do – visto – dos outros juizes e da audiencia do Ministerio Publico. Sendo, 
porém, este o appellante, terá o réo o prazo de 48 horas, em cartorio, para responder ás 
razões da appellação, e o julgamento se effectuará na sessão que se seguir a este termo. 
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§ 9º O promotor publico dirá verbalmente sobre a appellação, após o relatorio feito 

em Camara. Na mesma sessão, ou quando muito na seguinte, será lavrado o accórdão 
julgador. 

Art. 7º E’ creada mais uma Delegacia auxiliar no Districto Federal, ficando assim 
elevado a tres o numero da Delegacias auxiliares e escrivães das mesmas, e com os 
mesmos vencimentos. 

Paragrapho unico. No uso da autorização concedida pela lei n. 560, de 31 de 
dezembro de 1898, art. 3º, o Governo, reduzindo o numero das circumscripções policiaes 
e dos delegados, prescreverá condições de idoneidade e competencia para as 
nomeações, a incompatibilidade para outras funcções e assiduidade do serviço, podendo, 
sem augmento de despeza, elevar-lhe os vencimentos até 50 %. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 de outubro de 1899, 11º da Republica. 

M. Ferraz DE Campos Salles. 
Epitacio da Silva Pessoa. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR de 1899 

 

 

 

 

  
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática; de Assuntos Econômicos; e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO 

NACIONAL, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 186, de 

2014, do Senador Ciro Nogueira, que dispõe sobre a 

exploração de jogos de azar; define quais são os jogos de 

azar, como são explorados, autorizações, destinação dos 

recursos arrecadados; define as infrações administrativas 

e os crimes em decorrência da violação das regras 

concernentes à exploração dos jogos de azar.  

 

 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO  

 

 

 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 186, de 2014, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que dispõe sobre a 

exploração de jogos de azar; define quais são os jogos de azar, como são 

explorados, autorizações, destinação dos recursos arrecadados; define as 

infrações administrativas e os crimes em decorrência da violação das regras 

concernentes à exploração dos jogos de azar.  

A matéria foi apreciada por esta comissão em caráter terminativo, 

onde recebeu parecer favorável, na forma do Substitutivo apresentado e da 

Emenda nº 2, acatada parcialmente, sob a relatoria do Senador Blairo Maggi. 

Já em Plenário, fui designado relator, quando, mediante aprovação de 

requerimento de reexame, o Projeto retornou à Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional. 

Desta feita, ora apresentamos o presente relatório. 
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II – ANÁLISE  

O Brasil possui uma legislação bastante antiga e defasada no que toca 

à regulamentação dos jogos de azar. 

Remontando à primeira metade do século passado, o serviço lotérico 

foi reconhecido como serviço público pelo Decreto nº 21.143, de 10.03.1932, 

qualificação que foi mantida com a edição do Decreto-Lei nº 2.980, de 

24.01.1943 e repetida com o Decreto-Lei nº 6.259, de 10.02.1944, bem como 

Decreto-Lei nº 204, de 27.02.1967. 

De outra parte, o Decreto-Lei nº 3.688, de 03.10.1941, conhecido 

como lei de contravenções penais, proibiu os jogos de azar e o Decreto-Lei nº 9 

215, de 30.04.1946 proibiu a prática ou exploração de jogos de azar em todo o 

território nacional. Desde então, não se produziu no Brasil um marco 

regulatório dos jogos de azar, em posição oposta à maioria dos países. 

Quando se fala em jogos de azar, o imaginário de muitos brasileiros 

ainda está bastante ligado às cenas do final do século XIX e início do século 

XX, isto é, reina a visão de um quadro de atividades ilícitas, lavagem de 

dinheiro e fraudes. 

Não se pode negar a veracidade de muitas destas práticas em um 

período de menor desenvolvimento do direito regulatório. Contudo, na maioria 

dos países, a legislação evoluiu, desenvolvendo-se um forte aparato regulatório 

que, ao invés de proibir o jogo, cuidou de atacar as atividades ilícitas que eram 

associadas à atividade e garantir a percepção de benefícios econômicos e 

sociais. 
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Enquanto isso, o Brasil simplesmente manteve a proibição, tendo 

permanecido inerte diante da evolução mundial nas formas regulatórias do jogo. 

Como efeito desse isolamento, há, entre nós, um desconhecimento generalizado 

a respeito das práticas globais mais modernas sobre o jogo. 

Atualmente, nosso país está entre as poucas nações que ainda não 

regulamentaram os jogos de azar. 

Para se ter noção deste isolamento, dos países que compõem a OMT, 

G-20, ONU e OCDE, respectivamente, 71,2%, 93%, 75,5% e 97% 

regularizaram os jogos. Do G-20, o Brasil é um dos poucos países que não 

possui mecanismos legais de regulação dos jogos de azar, junto com a Indonésia 

e Arábia Saudita, que são países islâmicos. 

Como efeito negativo dessa visão arcaica, sofremos com a perda de 

atratividade para grandes investidores estrangeiros do setor de turismo; 

perdemos a oportunidade de gerar mais investimentos e empregos formais; 

convivemos com um real cenário de ilegalidade e clandestinidade dos jogos; e, 

finalmente, deixamos de aferir receitas tributárias significativas. 

Somente no mercado de loterias, segundo a World Lottery 

Association, os jogos movimentaram 400 bilhões de dólares em todo o mundo 

no ano de 2014, do quais o Brasil teve participação de apenas 1% com as 

loterias administradas pela Caixa. 

No G-20, as loterias movimentaram US$ 250 bi no ano de 2014. Em 

média, isso representou 0,37% do PIB, variando de um mínimo de 0,12%, na 

África do Sul, a 1,61%, na Itália. No Brasil, a loteria representa uma 

participação de 0,21% do PIB. Com efeito, a legalização do jogo no país pode 
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elevar esse percentual significativamente, haja vista que a regulamentação 

abrangeria outras modalidades, tais como cassinos, apostas eletrônicas e bingos. 

Considerando a realidade mundial, procuramos analisar as práticas 

regulatórias de países que tiveram sucesso na matéria em questão. 

Para elaboração deste parecer, houve uma análise comparada com 

modelos normativos de outras nações, a saber: o modelo inglês (Gambling act 

2005), o modelo estadounidense (Nevada Gaming Control Board e Nevada 

Gaming Commission), o modelo australiano e o modelo espanhol (Ley del 

Juego, n° 13/2011). 

Com esse espírito, visando posicionar o nosso país no mesmo patamar 

regulatório das nações mais desenvolvidas, apresentamos o presente substitutivo 

no intuito de dotar a legislação nacional com uma concepção moderna dos 

jogos, encarando-o como uma atividade econômica formal, geradora de tributos, 

empregos e renda. 

O Capítulo I trata das disposições preliminares, estabelecendo os 

princípios e fundamentos a serem observados na exploração dos jogos de azar, 

com destaque para a observância das práticas de Jogo Responsável – 

Responsabilidade Social Corporativa voltada para a exploração de jogos e 

apostas. 

O Capítulo II conceitua os jogos de azar como uma espécie de sorteio, 

define prêmios e traz as modalidades de jogos de azar abarcadas pela Lei e os 

conceitua, de modo a dar certeza regulatória ao ambiente econômico. 

O Capítulo III trata da exploração de jogos de azar, caracterizando-o 

como um serviço público cujo dever do Estado, para salvaguarda da integridade 
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da vida social, é impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são 

suscetíveis de atingir a segurança nacional. Neste sentido, o jogo de azar só 

pode ser admitido quando licitamente puder redistribuir os seus lucros com a 

sociedade. 

A exploração se dará por autorização à Caixa Econômica Federal - 

suas subsidiárias ou controladas, criadas especificamente para este fim; ou sob a 

forma de concessão, quando se tratar do setor privado. Em decorrência disso, a 

outorga de exploração dos jogos de azar deverá ser precedida de licitação.   

A Caixa Econômica Federal atuará como agente operador, sendo 

responsável pelo apoio à fiscalização, bem como pela centralização do controle 

financeiro. 

O Capítulo IV trata da licitação, estabelecendo que o critério de 

julgamento será o de maior valor oferecido como contrapartida em razão da 

outorga. A licitação será na modalidade de leilão e o valor da outorga será 

destinado integralmente à Seguridade Social. 

O leilão permite que o valor do bem colocado à disposição da 

sociedade se ajuste pela concorrência, de modo a extrair o maior valor possível. 

Esse valor irá contribuir para a composição do orçamento da saúde. 

Pretende-se ainda que os jogos de azar possam ser instrumento de 

política regional, de tal forma que dois quintos dos cassinos explorados 

comercialmente deverão estar localizados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste. Além, de fixar um percentual próximo ao montante da população das 

regiões, tal critério é uma medida de equilíbrio com o quantitativo máximo de 

bingos. 
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Conforme tabela em anexo, os critérios limitadores para o 

funcionamento de casas de bingos indica que as regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste terão no máximo 35,05% do montante total: 

Região Quantidade máx. de Bingos Percentual aproximado 

Sudoeste 94 54,02% 

Sul 19 10,91% 

Nordeste 34 19,54% 

Centro-Oeste 12 6,89% 

Norte 15 8,62% 

Total: 174   

 

A propósito, consta do projeto a previsão de que será permitida a 

integração e exploração de cassino nos jóqueis-clubes localizados em 

municípios com mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes, desde que estejam 

em funcionamento na data de publicação desta lei e que atendam aos requisitos 

mínimos de qualificação estabelecidos em regulamento. 

Atualmente, apenas nove hipódromos nacionais atendem ao requisito 

de localização, sendo que sete estão localizados no Sul e no Sudeste. A medida 

poderá estimular o mercado correlacionado, o qual possui uma grande 

capacidade de gerar empregos e dividendos aos produtores nacionais. Neste 

ponto, vale destacar que a produção vem crescendo principalmente entre 

pequenos e médios produres, principalmente no sul do país. 

A exemplo do que ocorreu no Estado de Nevada, nos EUA, a intenção 

é de que essa atividade possa fortalecer a vocação turística dessas regiões. O 

capítulo ainda traz os componentes que deverão constar no edital de licitação, 

sendo considerados elementos mínimos necessários para a realização do 

certame.  
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No capítulo V encontram-se as vedações referentes aos jogos de azar, 

aos dirigentes e empregados, bem como às pessoas jurídicas titulares das 

licenças. Trata também das sanções a que estão sujeitos. 

O Capítulo VI disciplina o registro especial a ser obtido pelos 

exploradores, previamente ao início da exploração, junto à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

Já o Capítulo VII versa sobre a destinação, no âmbito da União, dos 

recursos arrecadados na exploração de jogos de azar, a serem recolhidos na 

Conta Única do Tesouro, ficando assim definido: 91% para a Seguridade Social; 

3% para o Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN – conforme o disposto na 

Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994; 2% para o Departamento de 

Polícia Federal, 2% para o Fundo Nacional de Cultura e 2% para as ações de 

apoio ao esperte olímpico e paralímpico. 

Neste sentido, a arrecadação projetada para o Tesouro para os 

próximos três exercícios pode chegar, em estimativa conservadora, ao montante 

de 29 bilhões de reais, o que será fundamental para o equilibro das contas 

públicas e para a retomada do crescimento. 

Destes valores, ainda em 2017, poderá ser arrecadado o montante de 

aproximadamente 150 milhões de reais para o Fundo Penitenciário Nacional e 

cerca de 100 milhões de reais para o Departamento de Polícia Federal. 

O valor destinado à Polícia Federal é suficiente para realização de 

investimentos no âmbito do programa de modernização dos equipamentos de 

tecnologia da informação nas atividades de investigação. Estes recursos serão 
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fundamentais para o aperfeiçoamento do combate à corrupção, ao crime 

organizado e à lavagem de dinheiro. 

O Capítulo VIII trata de como deverá se dar a realização de apostas e 

o pagamento dos prêmios, devendo ser identificadas todas as pessoas que 

adentrarem no estabelecimento. Cuida ainda da devida adequação normativa 

dos jogos de azar, naquilo que se refere à prevenção à Lavagem de Dinheiro e 

de Financiamento ao Terrorismo. 

Por fim, este capítulo discorre acerca da incidência de imposto, 

asseverando que sobre o prêmio das loterias incidirá o imposto de renda de 

30%, enquanto que para as demais apostas recairá o mesmo percentual sobre o 

prêmio líquido (prêmio menos as apostas). Este capítulo regra também a 

rastreabilidade das transações financeiras para a realização das apostas. 

No Capítulo IX é instituída a Taxa de Fiscalização dos Jogos de Azar 

(TFJ). Como em toda atividade econômica regulada há custos de fiscalização. 

Sendo assim, deverá haver uma taxa para cobrir tais custos e, dessa forma, 

criou-se a TFJ com vistas a proporcionar ao Estado condições de exercer todos 

os atos inerentes ao regular poder de polícia que lhe é conferido, sobre a 

exploração comercial da atividade, haja vista suas características peculiares. 

Para a construção dos patamares de valores devidos como Taxa de 

Fiscalização, seguiu-se modelo de vinculação de valores de premiação. 

O Capítulo X prevê os crimes e penas, tratando da exploração dos 

jogos de azar sem licença; da fraude, adulteração e controle dos resultados de 

jogos; e da permissão do ingresso de menor de dezoito anos em recinto 

destinado a jogo de azar.  
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O Capítulo XI traz as disposições finais, tratando da previsão de 

regulamentação pela RFB das obrigações tributárias, ajusta a redação da 

legislação tributária e de Prevenção à Lavagem de Dinheiro. 

Revoga, por fim, os Arts. 50 a 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), de modo a retirar a exploração 

dos jogos de azar dos crimes de contravenção penal, e o Art. 1º do Decreto-Lei 

nº 9.215 de 30 de abril de 1946, de modo eliminar a proibição de exploração 

dos jogos de azar. 

Em suma, o intuito do presente Substitutivo é posicionar nossa 

legislação acerca da matéria entre as mais modernas do mundo. Com isso, 

esperamos que a regulamentação do tema seja um importante canal de atração 

de investimentos privados, não apenas na infraestrutura hoteleira e turística, mas 

também em logística, o que ajudará a economia do país na geração de emprego 

e renda. 

Por tudo isso, contamos com o apoio dos ilustres Senadores e 

Senadoras para a aprovação deste Substitutivo. 

 

III – VOTO  

 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 186, de 2014, pela 

rejeição das Emendas da CEDN nºs 1 a 3, 22 e 23, das Emendas de Plenário nºs 

7 a 9, 11, 12 e 14 a 21; pela aprovação da Emenda de Plenário nºs 6 e da 

Emenda de Plenário nº 13; e pela aprovação parcial das Emendas da CEDN 

S
F

/
1

6
3

9
2

.
5

1
1

5
2

-
5

2

62



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

nºs 4 e 5 e da Emenda de Plenário 10, com a apresentação do Substitutivo que 

ora submetemos a esta Comissão. 

 

EMENDA Nº      - CEDN 

(Substitutivo ao PLS 186, de 2014) 

Dispõe sobre a exploração comercial de 

sorteios na modalidade jogos de azar em 

todo território nacional e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o Esta lei disciplina a exploração comercial de sorteios na modalidade jogos de azar em 

todo o território nacional. 

Art. 2o A exploração de sorteios na modalidade jogos de azar observará, em especial, os 

seguintes princípios: 

I – a soberania nacional; 

II – a dignidade da pessoa humana; 

III – o interesse público; 

IV– a função social da propriedade; 

V – a repressão ao abuso do poder econômico; 

VI – a defesa do consumidor; 

VII – a redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII – o respeito à privacidade; e 

IX – a prevenção e o combate aos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, 

direitos e valores. 

Art. 3o A exploração comercial de sorteios na modalidade jogos de azar, em todo o território 

nacional, será regida pelos seguintes fundamentos: 

I – a destinação social dos recursos oriundos da exploração de sorteios na modalidade jogos 

de azar; 
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II – a relação saudável dos cidadãos com sorteios na modalidade jogos de azar, com vistas a 

evitar qualquer excesso danoso advindo dessa relação; 

III – a exploração de sorteios na modalidade jogos de azar dentro de parâmetros que 

configurem a aplicação de melhores práticas de segurança e de alta confiabilidade; e 

IV – a Responsabilidade Social Corporativa e o Jogo Responsável na exploração das 

atividades de que trata esta lei.  

Parágrafo único. Jogo Responsável consiste na aplicação dos princípios de Responsabilidade 

Social Corporativa a sorteios na modalidade jogos de azar, com destaque para a adoção de 

diretrizes e práticas voltadas para a prevenção do jogo patológico e a proteção das pessoas 

vulneráveis, como menores de idade e idosos, bem como de potenciais danos indesejáveis 

eventualmente associados a essas atividades. 

 

CAPÍTULO II 

Seção I 

DOS SORTEIOS E DOS JOGOS DE AZAR 

 

Art. 4o Sorteios são eventos de natureza aleatória que determinarão premiação. 

Art. 5o Jogos de azar, como modalidade de sorteios, são considerados, concomitantemente, 

ou não, aqueles realizados comercialmente, cujo resultado depende: 

I – exclusivamente da sorte e não da habilidade ou do desempenho do jogador; 

II – de determinada habilidade ou desempenho do jogador, onde a sorte é preponderante; e  

III – do ato de apostar em resultados e/ou prognósticos em qualquer forma de competição. 

Art. 6o As modalidades de sorteios serão regulamentadas pelo Poder Executivo, considerando 

as especificidades de cada uma. 

Art. 7o Entende-se por prêmio a recompensa, pecuniária ou não, concedida a uma pessoa ou 

grupo de pessoas como reconhecimento ao resultado obtido em sorteio. 

 

Seção II 

DOS JOGOS DE AZAR 

 

Art. 8o São passíveis de exploração no Brasil os seguintes jogos de azar, dentre outros 

previstos em regulamento: 

I – Loteria Federal e Loterias Estaduais; 

II – Sweepstake; 

III – Aqueles praticados em cassinos; 

IV – Bingos; 
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V – Apostas de quotas fixas; 

VI – Apostas eletrônicas; e 

VII – Jogo do bicho. 

§1o A Loteria Federal é aquela explorada nos termos do Decreto-Lei no 6.259, de 10 de 

fevereiro de 1944, Decreto-Lei no 204, de 27 de fevereiro de 1967, Lei no 13.155, de 4 de 

agosto de 2015 e seus regulamentos. 

§2o As Loterias Estaduais são aquelas exploradas nos termos do Decreto-Lei no 6.259, de 10 

de fevereiro de 1944 e Decreto-Lei no 204, de 27 de fevereiro de 1967 e seus regulamentos. 

§3o Os sweepstakes e outras modalidades de loteria relativas a corridas de cavalos são 

aquelas nos termos da Lei no 7.291, de 19 de dezembro de 1984 e seus regulamentos. 

§4o Cassinos são estabelecimentos comerciais, vinculados a resorts integrados, complexos 

hoteleiros ou hotéis, onde fica autorizada a prática de determinados jogos de azar, nos termos 

definidos no regulamento. 

§5o Bingos são estabelecimentos comerciais que exploram em suas dependências 

exclusivamente jogos de chance em que se dá a correspondência entre sorteios e cartelas 

previamente numeradas, e outras formas de jogos de azar em dispositivos eletrônicos ou 

físicos, nos termos do regulamento. 

§6o Apostas de Quota Fixa consistem em um sistema de apostas relativas a eventos 

esportivos e não esportivos, que se define, no momento de apostar, o quanto o apostador pode 

ganhar em caso de acerto do prognóstico. 

§7o Apostas eletrônicas são todas as formas de exploração de jogos de azar em canais 

eletrônicos de comercialização, como internet, telefonia móvel, dispositivos computacionais 

móveis ou qualquer outro canal digital de comunicação, cuja exploração será feita 

exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, suas subsidiárias ou controladas. 

§8º Jogo do bicho consiste em loteria de números para obtenção de prêmio em dinheiro, 

mediante a colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, sinais e símbolos.  

 

CAPÍTULO III 

DA EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR 

Art. 9o A exploração de jogos de azar constitui serviço público cuja delegação compete 

exclusivamente à União. 

§1º A União delegará a exploração do jogo de azar de que trata o inciso VII do art. 8º aos 

Estados e Distrito Federal. 

§2º Compete aos órgãos federais responsáveis, a serem designados pelo Ministério da 

Fazenda, a supervisão, a regulação e a fiscalização das atividades relacionadas aos jogos de 

azar, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operador. 

§3º Cabe à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador: 
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I - centralizar as contas correntes, movimentação financeira, aplicações financeiras e fundos 

garantidores, recolhimento de tributos e contribuições federais das empresas que atuarem na 

exploração comercial de jogos de azar, bem como outras eventuais competências pertinentes 

à atividade; 

II – apoiar o processo e as atividades de fiscalização a serem exercidas pelo órgão federal 

responsável; e 

III – outras atividades que lhe venham a ser atribuídas pelos órgãos de que trata o §2º deste 

artigo; 

§4º Para exercícios das competências listadas nos incisos I a III do §3º, a Caixa Econômica 

Federal fará jus a remuneração a ser definida pelos órgãos de que trata o §2º deste artigo. 

§5º Os órgãos responsáveis pela supervisão, regulação e fiscalização deverão firmar contratos, 

convênios ou outros instrumentos jurídicos com a Caixa Econômica Federal ou empresa sob 

seu controle majoritário, direto ou indireto, dispensada a licitação, para apoio à execução de 

atribuições e atividades de que trata este artigo. 

Art.10. Ressalvada a hipótese do inciso VII do art. 8º, a exploração dos jogos de azar poderá 

se dar, concomitantemente ou não, mediante: 

I – autorização do Poder Executivo para a Caixa Econômica Federal, suas subsidiárias, 

controladas, criadas especificamente para este fim; ou 

II – concessão. 

§1o Na hipótese de concessão, os serviços públicos de que tratam os inc. II. III, IV, V, VI e 

VII do art. 8o desta esta lei serão prestados sob o regime de liberdade tarifária não se lhes 

aplicando o disposto no art. 13 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

§2o As instalações e bens utilizados pela concessão não são considerados reversíveis, sendo 

de propriedade do concessionário. 

§3o A extinção da concessão não gerará direito de indenização ao concessionário, sendo sua 

exploração por conta e risco do concessionário. 

Art. 11. A concessão da exploração de jogos de azar será sempre precedida de licitação, na 

forma desta Lei e do regulamento. 

§1o Somente poderá ser titular de concessão para a exploração comercial de jogos de azar a 

pessoa jurídica regularmente constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, e que: 

I – comprove a regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas federal, estadual e 

municipal: 

a) da pessoa jurídica; 

b) de seus sócios pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e procuradores; 

c) das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida na alínea "a", bem como de 

seus respectivos sócios, diretores, gerentes, administradores e procuradores;  

II – possua idoneidade financeira, conforme regulamento; e 

S
F

/
1

6
3

9
2

.
5

1
1

5
2

-
5

2

66



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

III – não possua em seus quadros sócios, diretores, gerentes, administradores ou procuradores 

que tenham sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes:  

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio público e 

contra a ordem tributária;  

b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na 

lei que regula a falência;  

c) contra o meio ambiente e a saúde pública;  

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 

inabilitação para o exercício de função pública;  

f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  

h) de redução à condição análoga à de escravo;  

i) contra a vida e a dignidade sexual; e  

j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

§2o A concessão terá prazo de vigência de até vinte e cinco anos, dependendo da modalidade 

de jogos de azar, mediante pagamento do valor homologado como contrapartida à União em 

razão da outorga. 

§3o A concessão poderá ser prorrogada, uma única vez, por igual período, mediante o 

pagamento do valor constante no §2o, atualizado monetariamente. 

§4o A concessão caducará, caso não exercida no prazo definido no edital. 

§5o A pessoa jurídica titular de concessão para a exploração comercial de jogos de azar 

poderá exercer atividade de hotelaria, restaurante, centro de convenções, apresentações 

artísticas e outras atividades afins autorizadas no regulamento, desde que para a atividade de 

jogo de azar seja constituída sociedade de propósito específico. 

§6º É vedada a exploração de jogos de azar por detentores de mandatos eletivos, qualquer que 

seja o ente da federação.  

 

CAPÍTULO IV 

DA LICITAÇÃO 

Art. 12. O critério de julgamento da licitação será o maior valor oferecido como contrapartida 

em razão da outorga. 

Parágrafo único. A exploração do jogo de azar de que trata o inciso VII do art. 8º poderá ser 

realizada mediante credenciamento, hipótese em que os procedimentos e critérios de 
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exploração serão estabelecidos em regulamento, sendo indispensável o pagamento de 

contrapartida pela outorga. 

Art. 13. O edital indicará, obrigatoriamente, no mínimo: 

I – o objeto da concessão; 

II – a área geográfica da exploração comercial do jogo de azar; 

III – o prazo de vigência da concessão; 

IV – o critério de julgamento da licitação; 

V – as regras e as fases da licitação; 

VI – a situação de regularidade quanto à constituição da sociedade segundo as leis brasileiras, 

com sede e administração no País; 

VII – as regras aplicáveis para participação de sociedades em consórcio; 

VIII – a relação de documentos exigidos e os critérios de habilitação técnica, jurídica, 

econômico-financeira e fiscal em relação a tributos e encargos de competência da União; 

IX – a garantia a ser apresentada pelo licitante para sua habilitação; 

X – o capital integralizado mínimo, conforme os jogos de azar objeto da concessão e área 

geográfica da exploração comercial; 

XI – as condições para realizar a propaganda e marketing dos jogos de azar; 

XII – as condições de investimento mínimo, quando for o caso; e 

XIII – exigência de centralização financeira, nos termos do inciso I do §2º do art. 9º.   

§1o Em relação aos sócios dos licitantes, o edital deverá exigir, no mínimo: 

I – a apresentação da declaração de ajuste anual do imposto de renda dos três últimos 

exercícios, exceto quando se tratar de sociedade anônima de capital aberto; 

II – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de competência da União; 

III – a existência de certidões negativas de cartórios de distribuição civil e criminal das 

justiças federal e estadual, e dos cartórios de registros de protestos das comarcas da sede da 

pessoa jurídica, de suas filiais e do domicílio, dos últimos 5 (cinco) anos; e 

IV – em se tratando de sócio estrangeiro, a exigência de certidões negativas, civil e criminal, 

expedidas por órgãos competentes, do domicílio em que viveu nos últimos 5 (cinco) anos. 

§2º O edital limitará a participação na licitação a pessoas jurídicas pré-qualificadas, na forma 

do regulamento. 

§3o Após a delegação da exploração de jogos de azar, a concessionária deverá obter registro 

especial perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB para poder funcionar, 

conforme disposto no art. 30. 

Art. 14. O valor devido como contrapartida em razão da outorga será destinado, 

integralmente, ao financiamento da saúde e terá natureza de preço público. 

§1o As licitações poderão ser realizadas na modalidade de leilão, conforme regulamento.  
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§2o No mínimo, dois quintos dos cassinos explorados em território nacional deverão estar 

localizados nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§3º Parcela dos recursos de que trata o caput será destinada à adoção de medidas voltadas 

para a prevenção do jogo patológico e a proteção das pessoas vulneráveis. 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 15. São vedadas aos dirigentes e aos empregados das pessoas jurídicas titulares de 

concessão ou da delegação legal que explorem jogos de azar: 

I – a participação nos jogos de azar; e 

II – a vinculação de qualquer parcela da remuneração ao movimento das apostas ou à receita 

decorrente da exploração de jogos de azar.  

Art. 16. São vedados às pessoas jurídicas titulares de concessão para a exploração comercial 

de jogos de azar: 

I – a transferência a terceiros da concessão, ressalvados os casos definidos em regulamento e 

autorizados pelo Poder Concedente; 

II – o acesso a benefícios fiscais na atividade de exploração de jogos de azar; 

III – o recebimento de empréstimos ou financiamentos oriundos de linhas de crédito a taxas 

subsidiadas, ressalvadas as hipóteses enquadradas em programa de apoio ao desenvolvimento 

regional; 

IV – qualquer espécie de subvenção econômica;  

V – a utilização de qualquer meio, manual ou eletrônico, que manipule o resultado dos 

sorteios e dos jogos de azar; 

VI – permitir a entrada de menor de 18 (dezoito) anos em seu estabelecimento.  

Art. 17. As infrações administrativas serão punidas na forma desta Lei e de seu regulamento, 

sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, praticada contrariamente aos preceitos desta Lei e das demais normas aplicáveis à 

exploração comercial de jogo de azar, inclusive quanto aos procedimentos prévios à outorga 

da concessão e delegação legal para a exploração dos jogos de azar, à fiscalização e ao 

exercício da respectiva atividade. 

Art. 18. O infrator ficará sujeito às seguintes sanções administrativas, cominadas conforme a 

gravidade da falta cometida, mediante o devido processo legal, garantido o contraditório e a 

ampla defesa: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária;  
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IV – apreensão dos instrumentos, documentos e demais objetos e componentes destinados ao 

funcionamento das máquinas e instalações; 

V – suspensão parcial ou total das atividades; 

VI - interdição do estabelecimento; 

VII – caducidade da concessão; 

VIII – proibição de adquirir a titularidade de nova concessão pelo prazo máximo de 10 (dez) 

anos; 

IX – inabilitação temporária ou permanente dos sistemas, dos equipamentos ou instrumentos 

que suportem os jogos de azar; e 

X – declaração de inidoneidade. 

Art. 19. São medidas cautelares administrativas:  

I – inabilitação temporária de instrumentos, equipamentos ou demais objetos e componentes 

destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

II – apreensão temporária de instrumentos, documentos e demais objetos e componentes 

destinados ao funcionamento das máquinas e instalações;  

III – suspensão temporária de pagamento de prêmios; 

IV – inabilitação temporária de sistemas; 

V – busca e apreensão de bens;  

VI – indisponibilidade e bloqueio de bens ou valores do infrator; e 

VII – produção antecipada de provas.  

Art. 20. A dosimetria das sanções deverá considerar os seguintes critérios: 

I – a primariedade do infrator; 

II – a gravidade da falta frente aos efeitos gerados, ou que possam gerar, perante terceiros; 

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; e  

IV – a reincidência.  

§1o Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois da decisão 

administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista nesta Lei. 

§2o Entende-se por primariedade a inexistência de condenação de infrações previstas nesta 

Lei. 

Art. 21. As multas podem ser aplicadas cumulativamente com outras penalidades e serão 

fixadas em valores de até 100% (cem por cento) do faturamento bruto, por infração, nos 

termos do regulamento. 

§1o Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§2o Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o princípio 

da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 
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§3o A imposição de multa decorrente de infração da ordem econômica observará os limites 

previstos na legislação específica. 

§4o As pessoas jurídicas que exploram os jogos de azar previsto no art. 8o, inciso I, que 

descumprirem os regulamentos editados pelo Poder Executivo estão sujeitos às penalidades 

previstas nos arts. 18 e 19 e no caput deste artigo. 

Art. 22. As vedações previstas nos arts. 15 e 16 também se aplicam às pessoas físicas que, na 

qualidade de sócios ou encarregados da administração do estabelecimento, tenham praticado, 

em face da atividade, atos ilícitos em detrimento do regime legal dos jogos de azar, ou 

concorrido direta ou indiretamente para o cometimento das infrações a esta Lei. 

Art. 23. Os administradores das pessoas jurídicas que exploram jogos de azar submetidos a 

interdição ficarão com todos os seus bens indisponíveis não podendo, por qualquer forma, 

direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas 

responsabilidades. 

Art. 24. A pessoa jurídica e seus dirigentes respondem civil, penal e administrativamente pelo 

exercício irregular da exploração dos jogos de azar. 

Art. 25. A pessoa jurídica está sujeita à dissolução compulsória quando comprovado: 

I – ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a 

prática de atos ilícitos;  

II – ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados; 

III – ter permitido reiteradamente a participação de menores de dezoito anos em jogos de 

azar. 

Parágrafo único. A dissolução compulsória do infrator na forma do caput decorrerá de ação 

judicial proposta pela Advocacia-Geral da União. 

Art. 26. A suspensão parcial será imposta, em relação à exploração comercial de jogos de 

azar, em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a decretação de 

caducidade. 

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a 30 (trinta dias). 

Art. 27. A caducidade importará na extinção de concessão de exploração comercial de jogos 

de azar, nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 28. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 

visando a frustrar os objetivos da licitação e da execução contratual.  

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será superior a 5 

(cinco anos). 

Art. 29. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos por esta 

Lei.   

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO ESPECIAL 
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Art. 30. As pessoas jurídicas que exploram jogos de azar estão obrigadas à inscrição em 

registro especial perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil para o exercício das 

atividades de que trata esta Lei, mediante satisfação das seguintes exigências, dentre outras:  

I – a manutenção dos requisitos previstos no §1o do art. 11;  

II – sistema eletrônico de processamento de dados de controle fiscal; e  

III – a publicação da escrituração contábil conforme art. 289 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

Parágrafo único. A RFB disciplinará os procedimentos e demais requisitos para o registro 

especial de que trata o caput. 

Art. 31.  O cancelamento do registro especial é causa de suspensão das atividades de que trata 

esta lei e será realizado pela RFB nas hipóteses em que as condições de que trata o art. 30 

deixarem de ser atendidas. 

Parágrafo único. Será também causa de cancelamento do registro o não atendimento de 

intimação do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

Art. 32. O cancelamento do registro especial não implica extinção da concessão nem resultará 

ao poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 

obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 

CAPÍTULO VII 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA EXPLORAÇÃO DOS JOGOS 

DE AZAR 

Art. 33. Do total auferido pela União, ressalvado o disposto no art. 13, em razão da 

exploração dos jogos de azar, haverá a seguinte destinação: 

I – 91% (noventa e três por cento) para a Seguridade Social, conforme disposto na Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II – 3% (três por cento) para o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, conforme disposto 

na Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro de 1994;  

III – 2% (dois por cento) para o Departamento de Polícia Federal; e 

IV – 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Cultura – FNC – de que trata a Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991; e 

V – 2% (dois por cento) para as ações de apoio ao esporte olímpico e paralímpico. 

Art. 34. Os valores oriundos da exploração dos jogos de azar previstos no artigo anterior 

serão recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, pelo explorador, até o quinto dia do 

mês subsequente ao período de apuração. 

CAPÍTULO VIII 

DA IDENTIFICAÇÃO DO APOSTADOR E DO PAGAMENTO DE PRÊMIOS 

Art. 35. Os estabelecimentos comerciais que explorarem Jogos de Azar, à exceção de loterias, 

em ambientes físicos e eletrônicos, deverão proceder à identificação de todas as pessoas que 

adentrarem no estabelecimento, bem como de todas as operações realizadas, inclusive 
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daquelas que ocorram previamente à realização de apostas ou recebimento de prêmios, 

mediante normas e regras definidas pelo Poder Executivo. 

§1o É vedada à pessoa jurídica realizar qualquer operação com pessoa não identificada.  

§2o Caso a pessoa jurídica aceite a realização de aposta em jogos de azar, sem a devida 

identificação do apostador, ficará sujeita às penalidades definidas nesta Lei. 

Art. 36. Em observação à Lei no 9.613, de 3 de março de 1.998, a pessoa jurídica detentora da 

delegação remeterá ao Conselho de Controle de Atividade Financeira - Coaf, na forma das 

normas expedidas pelo Poder Executivo, informações sobre os apostadores relativas à 

prevenção de Lavagem de Dinheiro e de Financiamento ao Terrorismo. 

Art. 37. O apostador que vier a resgatar eventual premiação está sujeito à incidência do 

imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, na alíquota de trinta por cento, o ganho 

líquido realizado nos jogos de azar de que trata esta Lei. 

§1o Não se aplica o disposto no caput aos prêmios de loteria, aplicando-se a ela a legislação 

específica.  

§2o Para efeitos desta Lei, ganho líquido equivale ao valor total do prêmio subtraído do gasto 

com a aposta previamente realizada, abatimento esse limitado ao valor total do prêmio. 

§3o O ganho líquido será considerado realizado no momento de resgate do prêmio por 

operação, a que título for. 

§4o No caso de cassino, o prêmio será considerado resgatado em até 72 (setenta e duas) horas 

da efetivação monetária da aposta. 

§5o O imposto de renda incidente sobre os prêmios lotéricos será recolhido mensalmente pelo 

explorador e será referente ao movimento apurado no mês anterior. 

§6o A totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados, dentro do 

prazo de prescrição de 90 (noventa) dias, observada a incidência de imposto de renda prevista 

no caput deste artigo, será destinada, integralmente, à Conta Única do Tesouro Nacional. 

Art. 38.  O pagamento das apostas e dos prêmios será efetuado em transferência bancária, 

“cartão de débito ou crédito”, ou qualquer outro arranjo de pagamento devidamente 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e que permita a sua rastreabilidade, quando o valor 

da transação for superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

§1o Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar monetariamente, na forma do regulamento, 

o valor da transação a que se refere o caput. 

§2o Na hipótese de recebimento do prêmio no exterior, a entrega da importância devida ao 

apostador deverá ocorrer por transferência bancária e não incidirá imposto de renda na fonte 

nesta operação.  

§3o O limite de que trata o caput não se aplica ao jogo de azar previsto no inciso VI do art. 8o, 

para o qual o pagamento das apostas e o recebimento de prêmios deve se dar exclusivamente 

por meio de “cartão de débito ou crédito”, ou qualquer outro arranjo de pagamento 

devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil e que permita a sua rastreabilidade, 

independentemente do valor da transação. 

CAPÍTULO IX 
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DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 39. Caberá à União autorizar a abertura do procedimento licitatório, a outorga e a 

regulamentação, a auditoria e a fiscalização da exploração comercial de jogos de azar, bem 

como a aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto na Lei e no regulamento, 

devendo: 

I – salvaguardar o cidadão de práticas fraudulentas e lesivas ao seu interesse na operação de 

jogos de azar;  

II – assegurar o fiel cumprimento da legislação e regulamentação respectiva na realização de 

sorteios e exploração de jogos de azar; e 

III – garantir o eficiente e integral recolhimento das receitas públicas provenientes da 

exploração de jogos de azar, por intermédio da regulamentação, auditoria e fiscalização do 

exercício da atividade de exploração de jogos de azar em todo o território nacional. 

Parágrafo único. A exploração do jogo de azar de que trata o inciso VII do art. 8º será 

fiscalizada pelos Estados e Distrito Federal, hipótese em que poderão estabelecer taxa de 

fiscalização segundo legislação própria. 

Art. 40. Fica instituída a Taxa de Fiscalização devida pela exploração comercial de jogos de 

azar – TFJ, que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, e incide sobre 

o total destinado à premiação distribuída mensalmente. 

§1o A Taxa de Fiscalização abrange todos os atos do regular poder de polícia inerentes à 

atividade e incidirá nas seguintes faixas de prêmios ofertados mensalmente:  

Faixa de Valor da Premiação Mensal Valor da Taxa de Fiscalização Mensal 

Até R$ 10.000.000,00 R$ 51.833,59 

De R$ 10.000.000,01 a R$ 20.000.000,00 R$ 103.667.18 

De R$ 20.000.000,01 a R$ 30.000.000,00 R$ 155.500,77 

De R$ 30.000.000,01 a R$ 40.000.000,00 R$ 207.334,37 

De R$ 40.000.000,01 a R$ 50.000.000,00 R$ 259.167,96 

De R$ 50.000.000,01 a R$ 100.000.000,00 R$ 518.335,93 

De R$ 100.000.000,01 a R$ 150.000.000,00 R$ 777.503,89 

De R$ 150.000.000,01 a R$ 200.000.000,00  R$ 1.036.671,85 

De R$ 200.000.000,01 a R$ 300.000.000,00  R$ 1.555.007,78 

De R$ 300.000.000,01 a R$ 400.000.000,00 R$ 2.073.343,70 

A partir de R$ 400.000.000,01  R$ 4.146.687,40 
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§2o A Taxa de Fiscalização será recolhida até o dia 10 do mês seguinte ao da distribuição da 

premiação. 

§3o São sujeitos passivos da Taxa de Fiscalização as pessoas jurídicas que, nos termos do 

artigo 8º que, explorarem os “jogos de azar”. 

§4o A Taxa de Fiscalização não recolhida no prazo fixado será acrescida de multas e juros, de 

acordo com o art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1.996. 

§5o Os débitos referentes à Taxa de Fiscalização serão inscritos em Dívida Ativa da União. 

§6o A Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, será 

responsável pela administração, fiscalização, arrecadação e cobrança da Taxa de 

Fiscalização. 

§7o Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar monetariamente, desde que o valor da 

atualização não exceda a variação do índice oficial de inflação apurado no período desde a 

última correção, em periodicidade não inferior a um ano, na forma do regulamento. 

 

CAPÍTULO X 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 41. Estabelecer, promover ou explorar jogo de azar sem licença: 

Pena – reclusão, de um a cinco anos e multa. 

§1o Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, introduz ou tenta 

introduzir em circulação qualquer espécie de jogo de azar sem a devida autorização. 

§2o A pena é aumentada de um terço, se existe, entre os empregados, pessoa menor de 

dezoito anos. 

Art. 42. Fraudar, adulterar ou controlar resultado de jogo de azar ou pagar seu prêmio em 

desacordo com a lei: 

Pena – reclusão, de dois a oito anos e multa. 

§1o Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, financia a prática dos crimes 

previstos nesta Lei. 

§2o Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. 

Art. 43. Permitir que menor de dezoito anos participe de jogo de azar: 

Pena – reclusão, de um a cinco anos e multa. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 44. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do regulamento, poderá propor 

a adoção de obrigações tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições 

incidentes sobre a atividade de que trata o art. 1o desta Lei. 

Art. 45. Os requisitos de sistema de processamento de dados para controle de equipamento 

eletrônico de exploração de jogos de azar serão definidos pelo Poder Executivo, com base nas 

diretrizes determinadas pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 46. A critério da Secretaria da Receita Federal do Brasil e nos termos de regulamentos 

próprios, poderá ser determinado que os estabelecimentos credenciados a explorar jogos de 

azar interliguem seus sistemas de controle de apostas aos da autoridade fiscal competente, de 

forma a permitir o monitoramento contínuo e em tempo real de suas atividades.   

Art. 47. Respeitadas as competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil no que se 

refere à fixação de normas e procedimentos de importação de bens e serviços, o Poder 

Executivo, na forma de regulamento, especificará as máquinas, componentes, móveis e 

utensílios em geral, ligados à exploração de jogos de azar, que poderão ser importados pelo 

titular da concessão e delegação legal. 

Art. 48.  O valor dos prêmios pagos aos apostadores pode ser excluído da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

Parágrafo único. O pagamento dos prêmios de que trata o caput não gera direito a créditos da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

Art. 49.  A Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 3o ............................................................................................................. 

............................................................................................................................ 

III – 20% (vinte por cento) para as pessoas jurídicas que exploram jogos de azar. 

IV – 9% (nove por cento) para as demais pessoas jurídicas.”(NR) 

Art. 50. A Lei no 9.613, de 3 de março de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 9o ............................................................................................................. 

Parágrafo único. ............................................... 

XIX – titulares de concessão para exploração comercial de jogos de azar”,  inclusive os 

sócios das pessoas jurídicas titulares da concessão. (NR) 

“Art. 12................................................................................................................. 

II – ..................................................................................................................... 

d) ao valor de até 5% do faturamento bruto mensal caso se trate de atividade 

relacionada a jogos de azar.” (NR). 

Art. 51. A Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14................................................................................................................. 

............................................................................................................................ 

VIII – que explorem jogos de azar” (NR) 
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Art. 52. Esta Lei não se aplica às loterias, aos bingos, filantrópicos ou beneficentes, de caráter 

eventual, e quaisquer outras práticas que envolvam sorteios para pagamento de prêmios e que 

sejam reguladas em legislação ou regulamentação específica.  

Parágrafo Único - Os sorteios promovidos no âmbito das sociedades de capitalização e os 

sorteios realizados para contemplação por consórcios não são considerados jogos de azar e 

permanecem regidos por normativos próprios do Banco Central do Brasil – BCB, do 

Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e pela Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, respeitadas as competências.  

Art. 53. Somente será permitida a exploração comercial do jogo de bingo em municípios com 

mais de 250.000 (duzentos e cinquenta mil) habitantes, limitada a quantidade de outorgas a: 

I – 1 (uma) outorga para municípios de mais de 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 

habitantes e de até 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

II – 1 (uma) outorga por cada 500.000 (quinhentos mil) habitantes nos municípios de mais de 

500.000 (quinhentos mil) habitantes. 

Art. 54. É permitida a integração e exploração de cassino nos jóqueis-clubes localizados em 

municípios com mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes, desde que estejam em 

funcionamento na data de publicação desta lei e que atendam aos requisitos mínimos de 

qualificação estabelecidos em regulamento. 

Art. 55. Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941: 

I – art. 50; 

II – art. 51; 

III – art. 52;  

IV – art. 53;  

V – art. 54;  

VI – art. 55;  

VII – art. 56;  

VIII – art. 57; e 

IX – art. 58. 

Art. 56. Ficam revogados os itens 1, 3, 4, 5 e 7 da alínea “i” do inc. XII do art. 27, da Lei no 

10.683, de 28 de maio de 2003, bem como o art. 18-B da Lei no 9.649, de 27 de maio de 

1998, e Decreto no 6.388, de 5 de março de 2008.  

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão,     de agosto de 2016. 

 

 

 

S
F

/
1

6
3

9
2

.
5

1
1

5
2

-
5

2

77



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

Presidente 

 

 

 

 

Relator 

S
F

/
1

6
3

9
2

.
5

1
1

5
2

-
5

2

78



Posição Município Unidade federativa População /500.000 SE NE CE S N

1 São Paulo  São Paulo 11967825 23,93565 23

2 Rio de Janeiro  Rio de Janeiro 6476631 12,953262 12

3  Salvador  Bahia 2921087 5,842174 5

4 Brasília  Distrito Federal 2914830 5,82966 5

5 Fortaleza  Ceará 2591188 5,182376 5

6 Belo Horizonte  Minas Gerais 2502557 5,005114 5

7 Manaus  Amazonas 2057711 4,115422 4

8 Curitiba  Paraná 1879355 3,75871 3

9 Recife  Pernambuco 1617183 3,234366 3

10 Porto Alegre  Rio Grande do Sul 1476867 2,953734 2

11 Belém  Pará 1439561 2,879122 2

12 Goiânia  Goiás 1430697 2,861394 2

13 Guarulhos  São Paulo 1324781 2,649562 2

14 Campinas  São Paulo 1164098 2,328196 2

15 São Luís  Maranhão 1073893 2,147786 2

16 São Gonçalo  Rio de Janeiro 1038081 2,076162 2

17 Maceió  Alagoas 1013773 2,027546 2

18 Duque de Caxias  Rio de Janeiro 882729 1,765458 1

19  Natal  Rio Grande do Norte 869954 1,739908 1

20  Campo Grande  Mato Grosso do Sul 853622 1,707244 1

21 Teresina  Piauí 844245 1,68849 1

22 São Bernardo do Campo  São Paulo 816925 1,63385 1

23 Nova Iguaçu  Rio de Janeiro 807492 1,614984 1

24 João Pessoa  Paraíba 791438 1,582876 1

25 Santo André  São Paulo 710210 1,42042 1

26 Osasco  São Paulo 694844 1,389688 1

27 São José dos Campos  São Paulo 688597 1,377194 1

28 Jaboatão dos Guararapes  Pernambuco 686122 1,372244 1

29 Ribeirão Preto  São Paulo 666323 1,332646 1

30 Uberlândia  Minas Gerais 662362 1,324724 1

31 Contagem  Minas Gerais 648766 1,297532 1

32 Sorocaba  São Paulo 644919 1,289838 1

33 Aracaju  Sergipe 632744 1,265488 1

34 Feira de Santana  Bahia 617528 1,235056 1

35 Cuiabá  Mato Grosso 580489 1,160978 1

36 Joinville  Santa Catarina 562151 1,124302 1

37 Juiz de Fora  Minas Gerais 555284 1,110568 1

38 Londrina  Paraná 548249 1,096498 1

39 Aparecida de Goiânia  Goiás 521910 1,04382 1

40 Ananindeua  Pará 505404 1,010808 1

41 Porto Velho  Rondônia 502748 1,005496 1

42 Niterói  Rio de Janeiro 496696 0,993392 1

43 Serra  Espírito Santo 485376 0,970752 1

44 Campos dos Goytacazes  Rio de Janeiro 483970 0,96794 1

45 Belford Roxo  Rio de Janeiro 481127 0,962254 1

46 Caxias do Sul  Rio Grande do Sul 474853 0,949706 1

47 Vila Velha  Espírito Santo 472762 0,945524 1

Relação do quantitativo máximo de bingos por município
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48 Florianópolis  Santa Catarina 469690 0,93938 1

49 São João de Meriti  Rio de Janeiro 460625 0,92125 1

50 Macapá  Amapá 456171 0,912342 1

51 Mauá  São Paulo 453286 0,906572 1

52 São José do Rio Preto  São Paulo 442548 0,885096 1

53 Santos  São Paulo 433966 0,867932 1

54 Mogi das Cruzes  São Paulo 424633 0,849266 1

55 Betim  Minas Gerais 417307 0,834614 1

56 Diadema  São Paulo 412428 0,824856 1

57 Campina Grande  Paraíba 405072 0,810144 1

58 Jundiaí  São Paulo 401896 0,803792 1

59 Maringá  Paraná 397437 0,794874 1

60 Montes Claros  Minas Gerais 394350 0,7887 1

61 Carapicuíba  São Paulo 392294 0,784588 1

62 Piracicaba  São Paulo 391449 0,782898 1

63 Olinda  Pernambuco 389494 0,778988 1

64 Cariacica  Espírito Santo 381802 0,763604 1

65 Rio Branco  Acre 370550 0,7411 1

66 Bauru  São Paulo 366992 0,733984 1

67 Anápolis  Goiás 366491 0,732982 1

68 Vitória  Espírito Santo 355875 0,71175 1

69 São Vicente  São Paulo 355542 0,711084 1

70 Caucaia  Ceará 353932 0,707864 1

71 Itaquaquecetuba  São Paulo 352801 0,705602 1

72 Caruaru  Pernambuco 347088 0,694176 1

73 Vitória da Conquista  Bahia 343230 0,68646 1

74 Pelotas  Rio Grande do Sul 342873 0,685746 1

75 Franca  São Paulo 342112 0,684224 1

76 Canoas  Rio Grande do Sul 341343 0,682686 1

77 Blumenau  Santa Catarina 338876 0,677752 1

78 Ponta Grossa  Paraná 337865 0,67573 1

79 Petrolina  Pernambuco 331951 0,663902 1

80 Paulista  Pernambuco 322730 0,64546 1

81 Ribeirão das Neves  Minas Gerais 322659 0,645318 1

82 Uberaba  Minas Gerais 322126 0,644252 1

83 Boa Vista  Roraima 320714 0,641428 1

84 Cascavel  Paraná 312778 0,625556 1

85 Guarujá  São Paulo 311230 0,62246 1

86 Taubaté  São Paulo 302331 0,604662 1

87 Praia Grande  São Paulo 299261 0,598522 1

88 Petrópolis  Rio de Janeiro 298142 0,596284 1

89 São José dos Pinhais  Paraná 297895 0,59579 1

90 Limeira  São Paulo 296440 0,59288 1

91 Santarém  Pará 292520 0,58504 1

92  Mossoró  Rio Grande do Norte 288162 0,576324 1

93 Camaçari  Bahia 286919 0,573838 1

94 Suzano  São Paulo 285280 0,57056 1

95 Governador Valadares  Minas Gerais 278363 0,556726 1

96 Santa Maria  Rio Grande do Sul 276108 0,552216 1

97 Palmas  Tocantins 272726 0,545452 1
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98 Gravataí  Rio Grande do Sul 272257 0,544514 1

99 Taboão da Serra  São Paulo 272177 0,544354 1

100 Várzea Grande  Mato Grosso 268594 0,537188 1

101 Juazeiro do Norte  Ceará 266022 0,532044 1

102 Sumaré  São Paulo 265955 0,53191 1

103 Foz do Iguaçu  Paraná 263782 0,527564 1

104 Volta Redonda  Rio de Janeiro 262970 0,52594 1

105 Barueri  São Paulo 262275 0,52455 1

106 Marabá  Pará 262085 0,52417 1

107 Embu das Artes  São Paulo 261781 0,523562 1

108 Ipatinga  Minas Gerais 257345 0,51469 1

109 Imperatriz  Maranhão 253123 0,506246 1

110 Viamão  Rio Grande do Sul 251978 0,503956 1

94 34 12 19 15 174

Resumo:

Região

Sudoeste

Sul

Nordeste

Centro-Oeste

Norte

Total

Cidade Hipódromo

1 São Paulo-SP Cidade Jardim

2 Porto Alegre-RS Cristal

3 Rio de Janeiro-RJ Gávea

4 Goiânia-GO Lagoinha

5 Recife-PE Madalena

6 São Vicente-SP São Vicente

7 Pelotas-RS Tablada

8 Curitiba-PR Tarumã

9 Ponta Grossa-PR Uvaranas

10,91%

19,54%

6,89%

8,62%

174

54,02%

Percentual aproximado

Hipódromos funcionando em municípios com mais de 300.000 habitantes

94

19

34

12

Quantidade máx. de Bingos

15

81


